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EDITAL 

 
 

O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

022/2025 

TIPO: MENOR PREÇO  

UASG: 926769 

EXCLUSIVA 
 

(Em conformidade com a Lei 
Complementar n. 123/2006) 

Acolhimento das Propostas:  

A partir das 09h00min do dia 15/05/2026 até 08h59min 
do dia 28/05/2026. 

Abertura e Início da sessão / disputa de lances: 

09h00min do dia 28/05/2026. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 
1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o fornecimento parcelado de materiais laboratoriais diversos (ácido 
cloroalrico, disco para antibiograma, fenol, IGG de cabra F(AB’) 2 anti-imunoglobulina humana, entre 
outros), para atender a Clínica Odontológica Universitária - UEL, Centro de Ciências da Saúde – UEL, 
Hospital Veterinário – UEL e Hospital Universitário de Londrina. 
 
**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 189.146,36 (cento e oitenta e nove 
mil cento e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

 
3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.2 Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.3 HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
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Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.4 HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço 

 

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
4.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Compras.Gov. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br.  
 
4.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas:  
a) https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, do GMS/CAUFPR 
b) https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultaPublicaEdital.do?action=iniciarProcesso  
c) https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  
d) www.comprasparana.pr.gov.br  
e) https://sistemas.uel.br/sicor/public/licitacao/consultaLicitacoes 
 
4.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Alexandre Casonatto e equipe de apoio, designadas 
pela Resolução/Portaria n.º 3043/2024, servidores(as) da Universidade Estadual de Londrina. 
 
 E-mail: pregoeirahu@uel.br 
 Telefones: (43) 3371-2307 
 Endereço: Avenida Robert Koch, nº 60, Operária, CEP 86.038-350, Londrina / Paraná 
 O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12 h e das 13h00min às 17 h. 

 
5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame, ao e-mail pregoeirahu@uel.br, pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de 
acesso ao protocolo via sistema. 

 
6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão 
e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 
1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 
2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 
Compras.Gov é o valor unitário máximo por item, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO) por item.  
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) 
unitário(s) máximo(s) fixado(s) para o(s) item(ns) no sistema Compras.GOV), serão desclassificadas. 

 
3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo 
III), não poderá ser inferior a 90 dias. 

 
4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 
5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
5.1 Somente poderão participar da disputa de todos os lotes as empresas que se enquadrem na condição 
de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no 
art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.2 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla 
concorrência. 
5.3 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006.  

 
6 AMOSTRA: 
6.1 Poderá ser exigida do arrematante, amostra do(s) objeto(s) licitado(s), na forma do item 1.5 do Termo de 
Referência (Anexo I).  
6.2 Caso exista no Banco de Dados do HU-UEL a ocorrência de marcas e modelos pré-aprovados ou 
reprovados, a relação virá na forma de Anexo a este Edital. 

 
7 GARANTIA: 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento do objeto. 
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8 CONSÓRCIO: 
8.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

 
9 ANEXOS: 

• Anexo I – Termo de Referência; 
• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
• Anexo IV – Modelo de Procuração; 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI – Locais de Entrega; 
• Anexo VII – Minuta de Contrato; 
• Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
• Anexo IX – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras.Gov, na 
página https://www.gov.br/compras/pt-br.  
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração estadual https://www.gov.br/compras/pt-br.  
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração estadual, 
conforme instruções que podem ser obtidas na página  https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor ou, 
ainda, por meio do telefone 0800.978.9001 (suporte técnico). 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Administração estadual implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente Edital. 
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 
2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 
pessoas físicas sob insolvência; 
2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem 
como sócios dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
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2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
2.7 Conforme Art. 2º, inciso XLVI, do Decreto Estadual 10.086/22, o licitante que desejar se tornar fornecedor 
no Estado do Paraná deverá possuir o “Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná” 
(GMS/CAUFPR), podendo cadastrar-se através do link 
https://www.gms.pr.gov.br/gms/solicitarCadastroFornecedorNovo.do?act ion=iniciarProcesso. 

 

3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas 
no edital; 
3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração 
ou desistência da(s) proposta(s). 

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 
licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de 
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos 
pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5 O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1 Valor unitário de cada item;  
4.1.2 Marca/Fabricante;  

4.1.3. Modelo/Versão;  
4.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicar o RMS - Número de Registro no Ministério da 
Saúde (em caso de produtos regulamentados e com registro obrigatório na ANVISA); 

4.2. Constituem documentos complementares e obrigatórios à proposta, que deverão ser inseridos no campo 
“Anexos”, junto com a proposta reformulada, conforme o resultado da etapa de lances/negociação de 
preços, conforme item n. 6.6 deste Edital:  

a) Número do Registro no Ministério da Saúde (RMS) de cada produto/equipamento cotado, bem 
como dos equipamentos que serão disponibilizados (em caso de medicamentos / produtos médico-
hospitalares / equipamentos, exigida pela ANVISA);  

b) AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa fabricante dos produtos cotados, emitida 
pelo Ministério da Saúde – ANVISA-MS, da fabricante dos produtos cotados, quando for(em) 
nacionais. Se (o)s produto(s) for(em) importados, deverá ser entregue a AFE da empresa detentora 
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do(s) registro(s) do(s) item(ns) junto a ANVISA/MS, (em caso de produtos regulamentados e exigido 
pela ANVISA);  

c) Marca, fabricante, modelo, procedência, descritivo técnico detalhado dos produtos/ 
equipamentos, anexando catálogo digitalizado no sistema https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou 
indicando o site onde poderão ser obtidas todas as especificações necessárias de cada 
produto/equipamento que será disponibilizado, escritas em língua portuguesa, para identificação de 
forma inequívoca as informações técnicas necessárias. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6.1 Na hipótese de o certame não ser finalizado no prazo acima a proposta será automaticamente 
prorrogada, por mais 30 (trinta) dias. 

4.7 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10% (por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores (menor preço). 

5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado vedada a identificação do licitante. 
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 23.963.032-4     -     Pregão Eletrônico n° 022/2025   -   GMS  nº 624/2026     –    Compras Gov nº 90.022/2025      –      EDITAL  (página 9 de 82) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 90 e 91 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 (Conforme 
entendimento do TCU expresso no Acórdão 5764/2024/Primeira Câmara, segundo o qual os incisos II a IV 
do art. 60 da Lei 14.133/21 necessitam de regulamentação).  

5.26.1 Caso nenhuma empresa ME/EPP/MEI apresente lance nos termos do item 5.25, os critérios de 
desempate serão as disposições constantes do art. 60, inciso I; § 1º, incisos I a IV e § 2º da Lei n.º 
14.133/202 e art. 91, §2º, incisos I a IV do Decreto Estadual n.º 10.086/2022.  
5.26.2 Aplicados os critérios de desempate previstos no subitem anterior e ainda persistir o empate, 
empresas empatadas serão convocadas pelo Pregoeiro para participarem de sessão pública de 
sorteio eletrônico, conforme previsto no art. 91, § 3º, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, a ser 
realizado pelo sistema do Compras.Gov. 

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. 

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar (conforme subitem 
4.2 e alíneas ‘a’ a ‘c’), por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico. 
6.6.3. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.6.3.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.6.3.2 Será avaliado a veracidade do teor das propostas em face das especificações técnicas 
do objeto. 
6.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
6.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
6.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 90 (noventa) dias, após o qual poderão ser descartadas 
ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
6.6.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação 
(conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) 
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço 
desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de 
desconto relacionado à isenção fiscal. 

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da 
licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço 
líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no 
edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará 
a proposta. 

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua 
validade jurídica. 
8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 
9. OS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

9.2 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-Protocolo no 
site https://www.e-protocolo.pr.gov.br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado 
pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 

 

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
11.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
11.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 
Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466, de 2015. 
11.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeiro contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, de 
2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 
11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º 10.086/2022, ou 
ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
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11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará 
a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 
11.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a 
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
11.7 A ocorrência de fatos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve 
ser comunicada imediatamente pela CONTRATADA à Divisão de Material do HU-UEL, sendo obrigatória a 
comprovação do alegado por meio de notas fiscais (Nota Fiscal anterior e posterior ao fato), para a devida 
análise e, se for o caso, procedido o realinhamento de preços.  
11.8 A comunicação para os fins do parágrafo anterior, ainda que procedente, não terá efeito retroativo, e 
terá como referência a data da entrega do pedido na Divisão de Material do HUUEL, desde que 
acompanhado das notas fiscais adequadas, mediante protocolo de recebimento. 
11.9 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 
11.10 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2.145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal. 
11.11 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros.  
11.12 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita.  
11.13 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto Estadual n. 
1.546/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente à isenção do ICMS e o 
preço total sem o respectivo imposto. 
11.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

11.15 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das 
condições de habilitação definidas neste edital. 
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12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022. 
 

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 
12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
13.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
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13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
13.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.10 O foro competente para a solução de litígios decorrentes do presente certame é o da Comarca de 
Londrina/PR. 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 
Londrina, 13 de maio de 2026. 

 

 
Enfª. Dra. Iara Aparecida de Oliveira Secco 

      Diretora Superintendente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO:  

1.1 Fornecimento parcelado de materiais laboratoriais diversos (ácido cloroalrico, disco para 
antibiograma, fenol, IGG de cabra F(AB’) 2 anti-imunoglobulina humana, entre outros), para atender a 
Clínica Odontológica Universitária - UEL, Centro de Ciências da Saúde – UEL, Hospital Veterinário – UEL e 
Hospital Universitário de Londrina.  

Item Cód. 
SICOR Descrição do Objeto Qtde. Valor 

Unit. Valor Total Tipo 

1 19384 

Cód.GMS: 6607.22166        Cód. CATMAT: 
420140        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO ACETICO 100%, GRADE HPLC, 
FRASCO COM 500ML - Pureza 100%, 
Sinônimos do produto: Acetic acid, 
Ethanoic acid, Glacial acetic acid, CAS 
Number 64-19-7, EC Index Number 200-
580-7, Fórmula: CH3CO2H, Peso 
molecular: 60,05 g/mol, densidade 
1,049g/ml em 25ºC; - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

2 125,00 250,00 Exclusiva 
ME 

2 6 

Cód.GMS: 6607.71766        Cód. CATMAT: 
412648        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO ACETICO GLACIAL P.A. FRASCO 
DE VIDRO C/1000 ML. - Acido Acetico 
Glacial grade ACS, frasco de vidro âmbar 
com 1L, concentração/teor mín. 99,8% 
(Acetic Acid / Glacial acetic Acid / Acetic 
acid, 99.7%, for analysis / Ethanic Acid), 
CAS [64-19-7], EC Number: 200-580-7, FQ: 
CH3CO2H, PM: 60,05 g/mol, densidade 
1.05 g/cm3 (20 °C); - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise do 
fabricante e ficha produtos químicos 
(FISPQ).  

2 42,84 85,68 Exclusiva 
ME 

3 41352 Cód.GMS: 6607.79382        Cód. CATMAT: 3 974,75 2.924,25 Exclusiva 
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0471906        Unid. Padrão: GRAMA  
ACIDO CLOROALRICO (CLORETO DE 
OURO) A 0,1%  

ME 

4 31920 

Cód.GMS: 6607.56619        Cód. CATMAT: 
452704        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO PERIODICO ORTO P.A., FRASCO 
C/25G. CAS: [10450-60-9], FÓRMULA: 
H5IO6, PESO MOLECULAR: 227,94 
G/MOL. - O reagente deverá acompanhar 
certificado de análise (CA) do fabricante, 
ficha de produtos químicos (FISPQ) e 
certificado de qualidade (CQ). - No rótulo 
da embalagem deverão constar as 
seguintes informações: - Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

4 98,88 395,52 Exclusiva 
ME 

5 19 

Cód.GMS: 6607.8513        Cód. CATMAT: 
632084        Unid. Padrão: LITRO  
ACIDO SULFURICO 95-97% P.A. - Acido 
Sulfúrico P.A - A.C.S frasco de vidro com 
1L, concentração/teor mín. 95 a 97% 
(Sulfuric Acid 95-97% / Sufuric acid puriss. 
P.a, ACS reagente, reag. ISO, Ph. Eur., 
95.0-97,0% / Sulfuric acid 95-97 P.A ), grau 
ACS, CAS n° [7664-93-9], EC número: 
231-639-5, Fórmula: H2SO4, Peso 
Molecular: 98,08 g/mol, densidade 1.840 
g/cm3 (20°C). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

3 82,50 247,50 Exclusiva 
ME 

6 55661 Cód.GMS: 6604.17681        Cód. CATMAT: 
0326286        Unid. Padrão: UNIDADE  32 392,00 12.544,00 Exclusiva 

ME 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 23.963.032-4     -     Pregão Eletrônico n° 022/2025   -   GMS  nº 624/2026     –    Compras Gov nº 90.022/2025      –      EDITAL  (página 18 de 82) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

AGAR COLUMBIA, FRASCO COM 
500GRAMAS Agar Columbia (base), 
rendimento 42 g/l, COMPOSIÇÃO: (g/l): 
Peptone from casein10.0; peptone from 
meat 5.0; heart extract 5.0; yeast extract 
5.0; starch 1.0; sodium chloride 5.0; agar-
agar 13.0., pH7.3 ± 0.2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
prazo de validade de no mínimo 2/3 do 
prazo de validade total, na data do 
recebimento, EMBALAGEM: Frasco com 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário  

7 41538 

Cód.GMS: 6604.95194        Cód. CATMAT: 
604189        Unid. Padrão: GRAMA  
AGAR CROMOGÊNICO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE PATÓGENOS 
URINÁRIOS Agar translúcido; capacidade 
de diferenciação colonial eficiente por meio 
de coloração de isolados de: Escherichia 
coli; Proteus, Morganella e Providencia 
spp.; Klebsiella, Enterobacter, Citrobacter e 
Serratia spp.; Enterococcus spp.; 
Streptococcus agalactiae; Staphylococcus 
saprophyticus. Meio de cultura destinado 
ao diagnóstico in vitro/ uso clínico-
laboratorial. Frasco com 500 gramas. 

14.000 3,94 55.160,00 Exclusiva 
ME 

8 35 

Cód.GMS: 6604.28158        Cód. CATMAT: 
0326284        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAR MAC CONKEY, FRASCO C/500 G. 
Frasco 500g. Composição mínima 
obrigatória: Peptona 20g/L; Lactose 10g/L; 
Sais Biliares 1,5g/L; Cloreto de Sódio 5g/L; 
Vermelho Neutro 0,03g/L; Cristal Violeta: 
0,001g/L; Agar: 15g/L; pH 7,1 ±0,2. Meio de 
cultura destinada ao diagnóstico in vitro/ 
clínico-laboratorial. 

47 362,82 17.052,54 Exclusiva 
ME 

9 21043 

Cód.GMS: 6607.58709        Cód. CATMAT: 
0326282        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAR MUELLER HINTON , C/500G. Agar 
Mueller Hinton liofilizado destinado ao teste 
de sensibilidade aos antimicrobianos pelo 
método de Kirby-Bauer em laboratórios 
clínicos, contendo baixos níveis de timina, 
timidina, e níveis controlados de cálcio e 
magnésio. O meio desidratado deve 
atender aos requisitos de especificação 
técnica da norma ISO 16782. O meio 
pronto após o processamento seguindo as 
orientações do fabricante deve atingir aos 
critérios de controle de qualidade com 
cepas padrão publicados pelo BrCAST-

33 374,19 12.348,27 Exclusiva 
ME 
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EUCAST e CLSI vigentes. 

10 35873 

Cód.GMS: 6607.24755        Cód. CATMAT: 
328129        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAROSE ULTRAPURA,TEMPERATURA 
DE TRABALHO 34,5 A 37,5° C. LIVRE DE 
DNASE E RNASE - FRASCO C/500G.  

1 1.600,00 1.600,00 Exclusiva 
ME 

11 19073 

Cód.GMS: 6607.25125        Cód. CATMAT: 
0344422        Unid. Padrão: FRASCO  
ALBUMINA SORO BOVINA, SOLUÇÃO 
22%. FRASCO 10 ML. - Bovine serum 
albumin solution 22% in saline, contain 
azide, aseptically filled; - sinônimos: 
Albumin solution from bovine serum, BSA 
solution, - CAS 9048-46-8. 

3 27,83 83,49 Exclusiva 
ME 

12 37380 

Cód.GMS: 6607.79815        Cód. CATMAT: 
349663        Unid. Padrão: FRASCO  
ALCOOL ETILICO ABSOLUTO (ETANOL 
P.A) 99,5%, [64-17-5] C2H6O FW 46,07, 
FRASCO C/5000ML.  

10 135,65 1.356,50 Exclusiva 
ME 

13 44019 

Cód.GMS: 6607.83128        Cód. CATMAT: 
373928        Unid. Padrão: FRASCO  
ANTICORPO MONOCLONAL HUMANO 
ANTI-CD45 MARCADO COM FITC CLONE 
HI30 - FRASCO COM 100 TESTES  

1 2.012,65 2.012,65 Exclusiva 
ME 

14 15525 

Cód.GMS: 6607.8690        Cód. CATMAT: 
357757        Unid. Padrão: FRASCO 
C/100ML  
AZUL DE CRESIL BRILHANTE,FRASCO 
C/100 ML  

8 38,77 310,16 Exclusiva 
ME 

15 133 

Cód.GMS: 6607.59548        Cód. CATMAT: 
454844        Unid. Padrão: FRASCO  
AZUL DE TOLUIDINA FR.C/25GR. Azul de 
toluidina, CAS: 92-31-9, FÓRMULA 
QUÍMICA: C15H16N3S+, EMBALAGEM: 
Frasco com 25 gramas, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

1 70,20 70,20 Exclusiva 
ME 

16 7836 
Cód.GMS: 6607.73256        Cód. CATMAT: 
356890        Unid. Padrão: CAIXA  
BAC-TRAY 1, CAIXA C/ 10 UNIDADES  

14 175,00 2.450,00 Exclusiva 
ME 

17 7838 
Cód.GMS: 6607.73258        Cód. CATMAT: 
356890        Unid. Padrão: CAIXA  
BAC-TRAY 3, CAIXA C/ 10 UNIDADES  

12 156,90 1.882,80 Exclusiva 
ME 

18 208 

Cód.GMS: 6607.10231        Cód. CATMAT: 
381882        Unid. Padrão: PACOTE  
BORAX (BORATO DE SODIO) CRIST. 
NA2B4O7.10H2O. PCTE C/1 KG  

1 57,00 57,00 Exclusiva 
ME 
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19 55120 

Cód.GMS: 6607.81219        Cód. CATMAT: 
0423363        Unid. Padrão: MILILITRO  
BRANCO DE CALCOFLÚOR 
(CALCOFLUOR WHITE), COLORAÇÃO 
FLUORESCENTE PARA USO EM 
MICROBIOLOGIA .  

200 3,82 764,00 Exclusiva 
ME 

20 32981 

Cód.GMS: 6604.73190        Cód. CATMAT: 
326365        Unid. Padrão: FRASCO  
CALDO MRS LACTOBACILOS, FRASCO 
C/500G.  

1 414,44 414,44 Exclusiva 
ME 

21 10963 

Cód.GMS: 6604.69643        Cód. CATMAT: 
429633        Unid. Padrão: FRASCO  
CALDO SABOURAUD DEXTROSE, 
FRASCO COM 500 GRAMAS; 
ACOMPANHAR CERTIFICADO DE 
ANÁLISE DO FABRICANTE E FICHA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS ( FISPQ).  

1 257,24 257,24 Exclusiva 
ME 

22 37748 

Cód.GMS: 6607.53889        Cód. CATMAT: 
374776        Unid. Padrão: FRASCO  
CLORETO DE ALUMINIO (6HIDR) 95% 
P.A., FRASCO C/1000 GRAMAS.  

2 145,00 290,00 Exclusiva 
ME 

23 23156 

Cód.GMS: 6607.79414        Cód. CATMAT: 
399068        Unid. Padrão: FRASCO  
CORANTE DE GIEMSA, FRASCO 
C/500ML  

8 39,38 315,04 Exclusiva 
ME 

24 49067 

Cód.GMS: 6607.85299        Cód. CATMAT: 
327251        Unid. Padrão: FRASCO 
C/1LITRO  
CORANTE EA-36 PARA USO NA 
COLORAÇÃO CITOLÓGICA DE 
PAPANICOLAU, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * 
Finalidade: - Sistema para coloração de 
células colhidas por raspagem em 
cavidades naturais internas e concentrados 
celulares a partir de derrames cavitários; - 
Deverá ser utilizado somente para 
diagnóstico in vitro; - Deverá possuir 
registro no Ministério da Saúde. 

12 131,20 1.574,40 Exclusiva 
ME 

25 41363 
Cód.GMS: 6607.80203        Cód. CATMAT: 
0436767        Unid. Padrão: LITRO  
CORANTE ORANGE G 6  

12 43,50 522,00 Exclusiva 
ME 

26 3975 

Cód.GMS: 6607.52097        Cód. CATMAT: 
0327536        Unid. Padrão: KIT  
CORANTE PANOTICO RAPIDO - KIT 
COM 3 FRASCOS DE 500 ML.  

13 49,78 647,14 Exclusiva 
ME 

27 10710 
Cód.GMS: 6524.98392        Cód. CATMAT: 
281468        Unid. Padrão: PACOTE  5 45,36 226,80 Exclusiva 

ME 
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CÁPSULA GELATINOSA INCOLOR DURA 
Nº1, (0,5ML OU 350MG 
APROXIMADAMENTE), PACOTE COM 
1000 UNIDADES.  

28 26777 

Cód.GMS: 6607.86284        Cód. CATMAT: 
356986        Unid. Padrão: FRASCO  
DICROMATO DE POTÁSSIO, REAGENTE 
P.A., FRASCO COM 500G; PUREZA 
MÍNIMA DE 99%; ASPECTO FÍSICO: PÓ 
FINO, CRISTALINO, NÚMERO CAS: 7778-
50-9; FÓRMULA QUÍMICA: K2CR2O7, 
PESO MOLECULAR: 294,18 G/MOL. - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise (CA) do fabricante, ficha de 
produtos químicos (FISPQ) e certificado de 
qualidade (CQ). - No rótulo da embalagem 
deverão constar as seguintes informações: 
Data de fabricação; prazo de validade; 
número do lote; peso; nomenclatura; 
marca; especificações dos compostos 
(boletim de garantia); grau de pureza; 
volume, informações do fabricante e 
responsável técnico, em conformidade com 
as normas vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

1 118,83 118,83 Exclusiva 
ME 

29 43028 

Cód.GMS: 6606.8640        Cód. CATMAT: 
334972        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO DE CEFOTAXIMA DE 30µG 
FRASCO COM 50 UNIDADES  

7 11,85 82,95 Exclusiva 
ME 

30 29150 

Cód.GMS: 6606.81637        Cód. CATMAT: 
396259        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMICACINA 
30MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

10 15,48 154,80 Exclusiva 
ME 

31 7541 

Cód.GMS: 6606.86018        Cód. CATMAT: 
339536        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMOXICILINA 
+ AC.CLAVULONICO 30MCG, FRASCO 
C/50 DISCOS  

20 15,10 302,00 Exclusiva 
ME 

32 39523 

Cód.GMS: 6607.52296        Cód. CATMAT: 
334994        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMOXICILINA 
10 MG - FRASCO C/50 DISCOS  

10 15,95 159,50 Exclusiva 
ME 

33 16671 

Cód.GMS: 6606.85868        Cód. CATMAT: 
396261        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
AMPICILINA,FRASCO C/50 DISCOS  

6 12,82 76,92 Exclusiva 
ME 

34 7542 Cód.GMS: 6606.26929        Cód. CATMAT: 10 14,29 142,90 Exclusiva 
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0334989        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFALEXINA 
30 MICROGRAMA, FRASCO C/50 
DISCOS  

ME 

35 7543 

Cód.GMS: 6606.81564        Cód. CATMAT: 
340892        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFALOTINA 
30MCG , FRASCO C/50 DISCOS  

7 14,92 104,44 Exclusiva 
ME 

36 7686 

Cód.GMS: 6606.85972        Cód. CATMAT: 
396260        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFTRIAXONA 
30 MCG, FRASCO C/50 DISCOS.  

10 12,04 120,40 Exclusiva 
ME 

37 16674 

Cód.GMS: 6607.58776        Cód. CATMAT: 
339696        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
CIPROFLOXACINA 5 MCG , FRASCO 
C/50 DISCOS  

15 12,64 189,60 Exclusiva 
ME 

38 22945 

Cód.GMS: 6606.81846        Cód. CATMAT: 
0339687        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA DE 
CEFUROXIMA 30MCG, , FR.C/50 DISCOS  

5 12,60 63,00 Exclusiva 
ME 

39 7550 

Cód.GMS: 6606.86017        Cód. CATMAT: 
340894        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA GENTAMICINA 
10MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

20 19,95 399,00 Exclusiva 
ME 

40 29146 

Cód.GMS: 6606.81847        Cód. CATMAT: 
0423778        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA LINCOMICINA 
2MCG , FRASCO C/50 DISCOS  

5 15,95 79,75 Exclusiva 
ME 

41 7546 

Cód.GMS: 6606.81566        Cód. CATMAT: 
339699        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
NORFLOXACINA 10MCG,,FRASCO C/50 
DISCOS  

10 14,27 142,70 Exclusiva 
ME 

42 7547 

Cód.GMS: 6606.81604        Cód. CATMAT: 
340902        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA OXACILINA 
1MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

5 14,48 72,40 Exclusiva 
ME 

43 16672 

Cód.GMS: 6606.81636        Cód. CATMAT: 
462914        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA PENICILINA 
G,FRASCO C/50 DISCOS  

8 12,29 98,32 Exclusiva 
ME 

44 7548 

Cód.GMS: 6606.81605        Cód. CATMAT: 
334988        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA POLIMIXICINA 
B 300MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

4 14,93 59,72 Exclusiva 
ME 
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45 7679 

Cód.GMS: 6606.81718        Cód. CATMAT: 
0340910        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA TOBRAMICINA 
10 MCG, FRASCO C/50 DISCOS.  

10 14,30 143,00 Exclusiva 
ME 

46 25773 

Cód.GMS: 6607.11520        Cód. CATMAT: 
327377        Unid. Padrão: FRASCO  
EOSINA AMARELADA PARA 
MICROSCOPIA,FRASCO C/25 GRAMAS  

6 32,27 193,62 Exclusiva 
ME 

47 41073 

Cód.GMS: 6607.23064        Cód. CATMAT: 
327336        Unid. Padrão: LITRO  
EOSINA AZUL DE METILENO - 
SEGUNDO GRUNWALD  

10 40,50 405,00 Exclusiva 
ME 

48 669 

Cód.GMS: 6607.11447        Cód. CATMAT: 
0380940        Unid. Padrão: FRASCO  
ETER ETILICO P.A. - ACS. FR. DE VIDRO 
C/ 1000ML. Reagente químico, TIPO: Éter 
dietílico ou éter etílico (Líquido), P.A - P.M 
74,12 - C4H10 O, Dosagem mínima 99,7%, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Solúvel 
em água, Frasco de 1000 ml, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

1 108,35 108,35 Exclusiva 
ME 

49 14402 

Cód.GMS: 6607.45275        Cód. CATMAT: 
420464        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL LIQUEFEITO (LIQUIFIED PHENOL 
>= 89.0%), FRASCO COM 500ML, 
SINÔNIMO: PHENOL SOLUTION,CAS 
NUMBER 108-95-2, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H6O.PESO MOLECULAR: 94.11. O 
REAGENTE DEVERÁ ACOMPANHAR 
CERTIFICADO DE ANÁLISE DO 
FABRICANTE E FICHA PRODUTOS 
QUÍMICOS (FISPQ).  

5 860,00 4.300,00 Exclusiva 
ME 

50 35874 

Cód.GMS: 6607.79397        Cód. CATMAT: 
381950        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL SATURADO TAMPONADO PH 
MAIOR 7,4; ULTRA PURO, (SATURADO 
C/ TRIS-HCL), FRASCO C/100 ML.  

2 1.149,58 2.299,16 Exclusiva 
ME 

51 42647 

Cód.GMS: 6607.39427        Cód. CATMAT: 
350761        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL: CLOROFÓRMIO: ÁLCOOL 
ISOAMÍLICO (25:24:1, V/V) ULTRAPURO - 
FRASCO COM 100ML.  

2 1.033,69 2.067,38 Exclusiva 
ME 

52 54709 

Cód.GMS: 6601.24640        Cód. CATMAT: 
0339560        Unid. Padrão: TESTE  
FITAS REATIVAS DE URINÁLISES PARA 
LEITURA VISUAL - Pelo menos 10 áreas 
reativas incluindo: pH, proteína, 
hemoglobina, glicose, cetonas, bilirrubina, 

1.000 0,32 320,00 Exclusiva 
ME 
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urobilinogênio, nitrito, esterase leucocitária 
e densidade. - Determinação da densidade 
em intervalo de, pelo menos, 1,005 a 
1,030, com incrementos de, no máximo, 
0,005 unidades. - Leitura de pH em 
intervalo de 5,0 a 9,0 com incrementos de, 
no máximo, 0,5 unidades - Registro 
atualizado junto ao ANVISA  

53 26116 

Cód.GMS: 6607.17619        Cód. CATMAT: 
0445474        Unid. Padrão: FRASCO  
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 
ANIDRO P.A. FRASCO C/500 GRAMAS 
Reagente químico, TIPO: Fosfato de Sódio 
Monobásico Anidro NaH2PO4, sólido, 
cristais ou grânulos, inodoro, branco, ponto 
de fusão 650ºC, solúvel em água, grau de 
pureza p/ Biologia Molecular, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
prazo de validade de no mínimo 2/3 do 
prazo de validade total, na data do 
recebimento, Frasco 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

12 40,75 489,00 Exclusiva 
ME 

54 11520 

Cód.GMS: 6607.46475        Cód. CATMAT: 
0331021        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BASICA P.A. - PM (PESO 
MOLECULAR) 337,86 FRASCO COM 100 
GR. Fucsina Básica, Fórmula Química 
C20H19N3HCl, Peso Molecular 337,85 
g/mol, C.I. 42510, EMBALAGEM: Frasco 
com 100g, UNID. DE MEDIDA: Unitário  

1 71,00 71,00 Exclusiva 
ME 

55 14919 

Cód.GMS: 6505.79228        Cód. CATMAT: 
0327534        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BÁSICA 2%; FRASCO COM 
500ML. * SOLUÇÃO AQUOSA * 
PRODUTO MANIPULADO. 

15 67,68 1.015,20 Exclusiva 
ME 

56 14920 

Cód.GMS: 6505.79229        Cód. CATMAT: 
327534        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BÁSICA 4%, FRASCO COM 
500ML. * SOLUÇÃO AQUOSA * 
PRODUTO MANIPULADO. 

10 67,87 678,70 Exclusiva 
ME 

57 34368 

Cód.GMS: 6607.60707        Cód. CATMAT: 
353077        Unid. Padrão: FRASCO  
GLICERINA LÍQUIDA P.A ACS FRASCO 
DE VIDRO ÂMBAR COM 1000ML, 
CONCENTRAÇÃO/TEOR MÍN. 99,5% 
(GLICEROL / 1,2,3-PROPANOTRIOL / 
GLICERINA / GLYCERIN), NÚMERO CAS: 
[56-81-5], NÚMERO EC: 200-289-5, 
FÓRMULA QUÍMICA C3H5(OH)3, PESO 
MOLECULAR: 92,09 G/MOL, DENSIDADE 

1 38,00 38,00 Exclusiva 
ME 
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1,26 G/CM3. - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

58 15963 

Cód.GMS: 6607.67796        Cód. CATMAT: 
365050        Unid. Padrão: FRASCO  
HEMATOXILINA HARRIS SOLUÇÃO 
PRONTA, FRASCO COM 500ML  

24 124,95 2.998,80 Exclusiva 
ME 

59 82 

Cód.GMS: 6607.43536        Cód. CATMAT: 
366499        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDROXIDO DE AMONIO P.A. FR. DE 
VIDRO C/1000ML - A.C.S, 
concentração/teor mín. 28 -30% 
(Ammonium hydroxide solution / Ammonia 
aqueous / Ammonia water / Ammonium 
hydroxide / Amoníaco / Amônia Solução) 
CAS número: [1336-21-6], Fórmula 
Molecular: H5NO, Massa Molar: 35,05 
g/mol, densidade 0,9 g/mL a 25 oC, pH 
11.7 (20 oC). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

1 26,71 26,71 Exclusiva 
ME 

60 29888 

Cód.GMS: 6607.10298        Cód. CATMAT: 
0418577        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDROXIDO DE POTASSIO P.A - ACS, 
FRASCO C/ 500G  

1 35,93 35,93 Exclusiva 
ME 

61 3979 
Cód.GMS: 6607.11039        Cód. CATMAT: 
445526        Unid. Padrão: FRASCO  1 37,30 37,30 Exclusiva 

ME 
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HIDROXIDO DE SODIO EM LENTILHA 
(NAOH) P.A., FRASCO COM 1 QUILO - 
Reagente PA . ACS; CAS 1310-73-2 - 
Aspecto físico: em lentilhas ou micro 
pérolas esbranquiçadas; - Peso molecular: 
40 g,mol, fórmula química: naoh; - Grau de 
pureza: pureza mínima de 98%. - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise (CA) do fabricante, ficha de 
produtos químicos (FISPQ) e certificado de 
qualidade (CQ). - No rótulo da embalagem 
deverão constar as seguintes informações: 
Data de fabricação; prazo de validade; 
número do lote; peso; nomenclatura; 
marca; especificações dos compostos 
(boletim de garantia); grau de pureza; 
volume, informações do fabricante e 
responsável técnico, em conformidade com 
as normas vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

62 13287 

Cód.GMS: 6607.79654        Cód. CATMAT: 
347797        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO EM 
LENTILHAS (MÁXIMO DE NA 0,05%), P.A, 
GRAU ACS, REAG, PH EUR. FÓRMULA 
KOH. CAS: 1310-58-3. FRASCO 
PLÁSTICO COM 1KG. - Doseamento 
(como KOH): 85,0 -100,5%; - Doseamento 
da alcalinidade total como KOH: 85,0 - 
100,5%; - Identificação: passa o teste; - 
Aparência da solução: passa o teste; - 
Carbonato (K2CO3): menor ou igual a 
1,0%; - Cloreto: menor ou igual a 0,0005%; 
- Fosfato: menor ou igual a 0,0005%; - 
Silicato (SiO2): menor ou igual a 0,005%; - 
Sulfato: menor ou igual a 0,0005%; - 
Nitrogênio total: menor ou igual a 0,0005%; 
- Metais pesados (como prata): menor ou 
igual a 0,0005%, - Metais pesados (como 
chumbo): menor ou igual a0,0005%; - 
Alumínio: menor ou igual a 0,001%; - 
Cálcio: menor ou igual a 0,001%; - Ferro: 
menor ou igual a 0,0005%; - Magnésio: 
menor ou igual a 0,002%; - Sódio: menor 
ou igual a 0,05%; - Níquel: menor ou igual 
a 0,0005%. - Acompanhar certificado de 
análise do fabricante e ficha de segurança 
de produtos químicos (FISPQ). 

2 51,59 103,18 Exclusiva 
ME 

63 42589 
Cód.GMS: 6607.46783        Cód. CATMAT: 
450415        Unid. Padrão: MILILITRO  
IGG DE CABRA F(AB') 2 ANTI-

2 2.312,58 4.625,16 Exclusiva 
ME 
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IMUNOGLOBULINA HUMANA, CADEIA 
KAPPA, FRASCO COM 1 ML  

64 17188 

Cód.GMS: 6607.27018        Cód. CATMAT: 
370548        Unid. Padrão: FRASCO  
LISINA-L HCL (CLORIDRATO)- FRASCO 
COM 100 GRAMAS  

2 26,00 52,00 Exclusiva 
ME 

65 33652 

Cód.GMS: 6607.81102        Cód. CATMAT: 
0273973        Unid. Padrão: FRASCO  
MARCADOR DE PESO MOLECULAR DE 
DNA 1 KB PLUS, FRASCO C/ 250UG (1KB 
PLUS LADDER) . 1 Kb Plus DNA Ladder 
capaz de discriminar minimamente 12 
fragmentos de DNA entre 75/100 bp e 10 
kb/12kb; . Contendo pelo menos duas 
bandas de maior visualização; . Fornecido 
na concentração aproximada de 0,5µg/µL 
(5 frascos de 50 microgramas) ou superior 
para diluição, totalizando na embalagem os 
250 microgramas de DNA ressuspensos 
em 10mM de Tris-HCl 10mM de EDTA 
pH7,5/8,0 e glicerol; . Contendo corantes 
azul de bromofenol e xileno cianol.  

1 773,15 773,15 Exclusiva 
ME 

66 10828 

Cód.GMS: 6607.58818        Cód. CATMAT: 
383943        Unid. Padrão: FRASCO  
METABISSULFITO DE POTÁSSIO P.A, 
FRASCO COM 500G, 
CONCENTRAÇÃO/TEOR MIN. 96%, 
(POTASSIUM METABISSULFITE / 
POTASIO DISULFITO / DISSULFITO DE 
POTÁSSIO / POTASSIUM PYROSULFITE 
/ POTASSIUM DISULFITE), CAS: [16731-
55-8], EC NUMBER: 240-795-3, LF: 
K2S2O5, MW: 222,33 G/MOL, 
DENSIDADE 2,34 G/CM3, O REAGENTE 
DEVERÁ ACOMPANHAR CERTIFICADO 
DE ANÁLISE DO FABRICANTE E FICHA 
PRODUTOS QUÍMICOS (FISPQ).  

1 40,00 40,00 Exclusiva 
ME 

67 42582 

Cód.GMS: 6607.51067        Cód. CATMAT: 
0348266        Unid. Padrão: LITRO  
METANOL P. A . COM GRAU DE PUREZA 
MINIMO DE 99,5% E TEOR DE ÁGUA 
MÁXIMO DE 0,1%; FRASCO COM 
1000ML Álcool Metílico absoluto (Metanol) 
PA 99,9%, EMBALAGEM: Frasco de 1 litro, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário  

24 26,69 640,56 Exclusiva 
ME 

68 17133 

Cód.GMS: 6607.61624        Cód. CATMAT: 
425423        Unid. Padrão: BOMBONA  
METANOL P/CROMATOGRAFIA LIQUIDA 
- GRAU HPLC - BOMBONA COM 4 
LITROS - Concentração/teor mín. 

3 292,88 878,64 Exclusiva 
ME 
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maior/igual 99,9% ; - (MethanoL / Methyl 
Alcohol / MEOH / 
Hydroxymethane/Carbinol/Alcool metilico); - 
CAS number [67-56-1]; - EC number 200-
659-6, LF: CH3OH, MW: 32.04 G/MOL, 
Densidade 0.791 G/CM3 (20 °C); - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise do fabricante e ficha produtos 
químicos (FISPQ). 

69 14689 

Cód.GMS: 6607.86643        Cód. CATMAT: 
0444913        Unid. Padrão: KIT  
MIX PARA REAÇÃO DE PCR COM TAQ 
POLIMERASE PLATINUM, PARA REAÇÃO 
DE PCR DE 25 OU 50 MICROLITROS. 
MIX POSSUI OS COMPONENTES 
DNTPS, TAQ POLIMERASE PLATINUM, 
ÍONS E TAMPÃO NECESSÁRIOS PARA 
QUE A REAÇÃO DE PCR OCORRA. PARA 
USO, BASTA APLICAR OS PRIMERS E O 
DNA MOLDE; PARA 100 REAÇÕES.  

5 266,04 1.330,20 Exclusiva 
ME 

70 10167 

Cód.GMS: 6607.69219        Cód. CATMAT: 
400842        Unid. Padrão: FRASCO  
NITRATO DE PRATA P.A. - 25 G - 
Reagente ACS, pureza mínima 99,8%; 
Formula: AgNO3; peso molecular 169.87; 
CAS 7761-88-8; - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

4 383,56 1.534,24 Exclusiva 
ME 

71 1633 

Cód.GMS: 6510.70000        Cód. CATMAT: 
273902        Unid. Padrão: FRASCO  
OLEO DE AMENDOA DOCE, FRASCO 
C/1L.  

1 51,62 51,62 Exclusiva 
ME 

72 57317 

Cód.GMS: 6510.98575        Cód. CATMAT: 
605774        Unid. Padrão: UNIDADE  
SIMULADOR DE PELE PARA SUTURA. 
EM GEL POLÍMERO 100% TPE E ÓLEO 
MINERAL USP, MEDIDAS: ALTURA: 
14,5CM, LARGURA: 9,5CM, ESPESSURA: 
0,5CM.  

100 109,35 10.935,00 Exclusiva 
ME 
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73 45091 

Cód.GMS: 6607.89619        Cód. CATMAT: 
481013        Unid. Padrão: GALAO C/5L  
SOLUÇÃO CLEAN PARA CITOMETRIA DE 
FLUXO; COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO FACS CANTO II.  

4 347,90 1.391,60 Exclusiva 
ME 

74 45090 

Cód.GMS: 6607.89617        Cód. CATMAT: 
387606        Unid. Padrão: GALAO C/5L  
SOLUÇÃO DE DESLIGAMENTO PARA 
CITOMETRIA DE FLUXO; COMPATÍVEL 
COM O EQUIPAMENTO FACS CANTO II.  

10 243,75 2.437,50 Exclusiva 
ME 

75 45092 

Cód.GMS: 6607.84309        Cód. CATMAT: 
417362        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO LISANTE CONCENTRADA 
(10X); ESPECÍFICA PARA 
QUANTIFICAÇÃO DE STEM CELL - CD34; 
COM MANUTENÇÃO DE VIABILIDADE 
CELULAR; EMBALAGEM EM FRASCO 
CONTENDO 100ML.  

1 516,00 516,00 Exclusiva 
ME 

76 44039 

Cód.GMS: 6607.94028        Cód. CATMAT: 
412571        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO LISANTE FACS LYSING - 
FRASCO COM 100 ML  

1 11,92 11,92 Exclusiva 
ME 

77 6227 

Cód.GMS: 6607.25108        Cód. CATMAT: 
475020        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PH=4,0 
(BUFFER), CALIBRADA PARA 
MEDIDORES DE PH 4.0 FAIXA 3,95 - 
4,05(ÁCIDO), DENSIDADE 1,01; FRASCO 
C/500 ML.  

2 21,75 43,50 Exclusiva 
ME 

78 6228 

Cód.GMS: 6607.86103        Cód. CATMAT: 
234417        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PH=7,0 - 
FRASCO C/500ML  

2 27,73 55,46 Exclusiva 
ME 

79 14576 

Cód.GMS: 6607.53927        Cód. CATMAT: 
359946        Unid. Padrão: FRASCO  
SULFATO FERROSO AMONIACAL 
HEXAHIDRATADO P.A - ACS FRASCO 
COM 500G, - Concentração/teor mín. entre 
98,5% a 101,05% (Ferrous Ammonium 
Sulfate, Hexahydrate / Ammonium iron(II) 
Sulfate, Hexahydrate / Ammonium Iron(II) 
Sulfate / Ammonium iron(II) sulfate 
hexahydrate / Ammonium iron(II) sulfate 6-
hydrate / Iron (II) ammonium sulfate / 
Iron(II) sulfate 6-hydrate / Iron (II) 
ammonium sulfate 6-hydrate, Reag / 
Amonio e Hierro (II) sulfato 6-Hidrato / 
Sulfato de amônio ferroso (II) 
hexahidratado / Sulfato de Amônio e Ferro / 

1 41,71 41,71 Exclusiva 
ME 
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Sulfato de ferro (II) e amônio (OSO) (6H2O) 
/ Sulfato de ferro (OSO) amoniacal 
hexahidratado / sulfato de ferro (6H2O) 
(OSO) amoniacal / Sulfato de ferro II - 
amonical Hexahidratado / Sulfato ferroso 
amoniacal 6H2O) Número CAS: [7783-85-
9], Número CE: 233-151-8, Fórmula 
Molecular: Fe(NH4)2(SO4)2 · 6H2O, Peso 
Molecular: 392,14 g/mol, densidade 1,86 
g/cm3 (20 °c). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: - Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

80 51383 

Cód.GMS: 6607.81284        Cód. CATMAT: 
0412407        Unid. Padrão: TESTE  
TESTE IMUNOENZIMÁTICO RÁPIDO 
PARA DETECÇÃO DE GDH E TOXINAS A 
E B DE CLOSTRIDIUM DIFFICILE. Teste 
imunoenzimático rápido de membrana para 
detecção simultânea do antígeno glutamato 
desidrogenase (GDH) e toxinas A e B de 
Clostridium difficile em amostras de fezes. 
Kit contendo controle positivo. Validade 
mínima de 1 ano após recebimento pelo 
usuário. 

600 38,80 23.280,00 Exclusiva 
ME 

81 13282 

Cód.GMS: 6607.27543        Cód. CATMAT: 
0366490        Unid. Padrão: FRASCO  
TIOSSULFATO DE SÓDIO 
PENTAHIDRATADO P.A, GRAU ACS, ISO, 
REAG. PH EUR. FÓRMULA 
NA2O3S2.5H2O. CAS 10102-17-7. 
FRASCO PLÁSTICO COM 500 GRAMAS. - 
Doseamento (iodométrico): 99,5 - 101,0 % 
(massa); - Identificação: passa o teste; - 
Aparência da solução: passa o teste; - 
Material insolúvel: menor ou igual a 0,005 
% (massa); - Valor de pH (solução a 5% em 
água a 25ºC): 6,0 - 7,5; - Valor de pH 
(solução a 10% em água): 6,0 - 7,5; - 
Cloreto: menor ou igual a 0,008% massa); - 
Sulfato e Sulfito (como SO4): menor ou 

1 20,40 20,40 Exclusiva 
ME 
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igual a 0,1 % (massa); - Sulfeto: passa o 
teste; Metais pesados ( como chumbo): - 
Menor ou igual a 0,001% (massa); - 
Nitrogênio total: menor ou igual a 0,002% 
(massa); - Cálcio: menor ou igual a 0,002% 
(massa); - Cobre: menor ou igual a 0,0005 
% (massa); - Ferro: menor ou igual a 
0,0005% (massa); - Potássio: menor ou 
igual a 0,001% (massa); - Magnésio: menor 
ou igual a 0,001% (massa); - Chumbo: 
menor ou igual a 0,0005% (massa); - 
Acompanhar certificado de análise do 
fabricante e ficha de segurança de 
produtos químicos (FISPQ). 

82 5709 

Cód.GMS: 6607.28177        Cód. CATMAT: 
352391        Unid. Padrão: FRASCO  
VANCOMICINA HCL, FRASCO C/1 
GRAMA.  

2 2.923,07 5.846,14 Exclusiva 
ME 

83 26976 

Cód.GMS: 6524.83460        Cód. CATMAT: 
394023        Unid. Padrão: POTE  
VASELINA SOLIDA - POTE COM 500 
GRAMAS  

15 40,16 602,40 Exclusiva 
ME 

84 11705 

Cód.GMS: 6524.86493        Cód. CATMAT: 
414437        Unid. Padrão: EMBALAGEM  
VITAMINA E OLEOSA CAS 7695-91-2 PM 
472,8 C31H52O3. EMBALAGEM COM 
1KG.  

2 249,99 499,98 Exclusiva 
ME 

**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO ACIMA PARA PROPOSTAS.  

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1.2.1 As especificações técnicas dos itens encontram-se dispostas na descrição do objeto, no item 1.1 
deste Termo de Referência. 

1.2.2 Deverão ser observadas, ainda, as seguintes especificações técnicas complementares:  

1.2.2.1 Os itens deverão estar acondicionados corretamente, respeitando as temperaturas de 
armazenamento: Os itens nº 66 e 83 devem ser transportados a -20°C;  

1.2.2.2 O prazo de validade dos produtos quando da entrega, não poderá: 

a) Lote nº 12, 13, 22, 27, 47, 63, 68, 72, 73, 74, 75, 76, 82 e 84: inferior a 6 (seis) meses; 

b) Lote nº 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 62, 64, 65, 69, 77, 78, 80, 81 e 83: 
inferior a 12 (doze) meses; 

c) Lote nº 1, 2, 3, 4, 5, 15, 18, 23, 24, 25, 28, 46, 48, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 66, 67, 70, 71 e 
79: inferior a 24 (vinte e quatro) meses; 
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1.3 DA PADRONIZAÇÃO  

1.3.1 O(s) item(ns) objeto deste Termo de Referência possuem(m) padronização de acordo com o 
contido no GMS - Gestão de Materiais e Serviços do Estado do Paraná. 

1.3.2 O Código GMS dos item(ns) poderá(ão) ser localizado(s) em seu(s) descritivo(s), constante da 
Tabela do item 1.1. deste Termo de Referência. 

1.4 DO FORNECIMENTO  

1.4.1 O fornecimento será de maneira parcelada, conforme necessidade do setor requisitante, 
devendo a entrega ocorrer no prazo e local indicado no item 9 deste Termo de Referência. 

1.5 AMOSTRAS  
1.5.1 Caso seja requisitada a apresentação de amostras do arrematante do ITEM, a entrega deverá 
ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação, o descritivo técnico e a 
respectiva amostra do objeto licitado, a fim de verificar se atende às especificações do edital e seus 
anexos, no seguinte local: 

Local: Hospital Universitário da Universidade Estadual de Londrina  

Logradouro: Avenida Robert Koch, nº 60  

CEP: 86.038-350 Cidade : Londrina / PR  

A/C do Sr. Pregoeiro 

Órgão/Entidade avaliador: Laboratório de Análises Clínicas do HU  

Fone: (43) 3371-2307  

E-Mail: pregoeirahu@uel.br 

1.5.1.1 Em razão da natureza do objeto licitado, a(o) Pregoeira(o) poderá solicitar, em 
substituição ao envio de amostras, a disponibilização de manual técnico ou documento 
equivalente, em língua portuguesa e em formato PDF, para análise pela área técnica. 

1.5.2 Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente entregue no endereço 
estabelecido no item 1.5.1. 

1.5.3 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério, solicitar análise 
técnica. 

1.5.4 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) 
apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma devidamente 
justificada. 

1.5.5 Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) apresentada(s), bem como 
informações sobre datas, horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) amostra(s), 
devendo, para tanto, entrar em contato com órgão/entidade avaliador. 

1.5.6 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem ofertado, 
confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho 
constante no descritivo do Termo de Referência (Anexo I) e às informações técnicas prestadas pelo 
arrematante. 
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1.5.7 Quando o licitante indicar a marca, o modelo e as especificações técnicas do objeto no campo 
"Informações Adicionais" do sistema eletrônico de compras adotado pela Administração Pública 
Estadual, as amostras apresentadas devem ter as mesmas identificações daquelas preliminarmente 
estabelecidas pelo licitante e que foram informadas no sistema, salvo se o produto apresentado tenha, 
mediante ratificação da Administração, características técnicas superiores. 

1.5.7.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

1.5.8 No caso de o licitante vencedor de qualquer dos lotes tiver suas amostras reprovadas ou tenham 
sido entregues fora das especificações previstas neste Edital, sua proposta será desclassificada, 
sendo o licitante classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e 
assim sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela Administração, na 
forma do item 6.6.3.4 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

1.5.9 O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.5.1 também terá sua 
proposta automaticamente desclassificada. 

1.5.10 O licitante declarado vencedor deverá realizar as entregas do objeto da licitação somente de 
acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s). 

1.5.11 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e aquelas que forem 
submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou inutilização, não serão devolvidas e/ou 
descontadas das quantidades a serem entregues. 

1.5.12 O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será de 90 (noventa) 
dias, contados da data da homologação do certame. 

1.5.13 As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item anterior poderão ser descartadas 
pelo órgão avaliador. 

1.5.14 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador para fins de aferição 
da regularidade do objeto quando da entrega, podendo ser descontados os itens da amostra do total a 
entregar, excetuada a hipótese prevista no item 1.5.11. Não ocorrendo o desconto, fica estabelecido o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias para retirada das amostras, sendo que aquelas que não forem 
retiradas no prazo mencionado poderão ser descartadas pelo órgão avaliador.  

1.5.15 A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isentam nem diminui a 
responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados. 

1.5.16 O licitante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes do 
objeto proposto. 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 Requisição nº 12814/2025 (HU) - O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a 
contratação para reposição de estoque, pelo período de 12 (doze) meses, de produtos laboratoriais diversos 
para atender as necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Universitário. Os materiais 
são utilizados na rotina do Laboratório de Microbiologia e a falta dos materiais acarretará em suspensão da 
coleta e resultados de exames de pacientes que estejam em observação e ou internados!  
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2.1 Requisição nº 11353/2025 (HV) - O Hospital Veterinário da Universidade Estadual de Londrina (UEL) se 
destaca como um centro de excelência no atendimento, diagnóstico e tratamento de animais, sendo 
essencial para a manutenção dessa qualidade que os laboratórios e setores de atendimento possuam 
materiais e equipamentos adequados e atualizados, atendendo aos mais altos padrões técnicos e 
operacionais. A importância dos itens para o Hospital Veterinário da UEL pode ser sintetizada da seguinte 
forma: Reagente utilizado na extração de ácidos nucleicos e proteínas é crucial para a realização de 
análises moleculares precisas, como a extração de DNA e RNA, fundamentais para o diagnóstico de 
doenças infecciosas e genéticas em animais. Ferramentas como a pinça de dissecção é essencial para 
procedimentos de necropsia e histologia, permitindo a manipulação precisa de amostras biológicas, 
garantindo a integridade das amostras e a qualidade dos exames; Equipamentos que proporcionam 
proteção e segurança aos profissionais de saúde, prevenindo o contato com fluidos biológicos, agentes 
patogênicos e produtos químicos, essenciais para a realização de procedimentos com segurança e 
eficiência, protegendo tanto os profissionais quanto os pacientes. Esses itens são essenciais para a 
precisão, segurança e qualidade nos procedimentos laboratoriais, garantindo diagnósticos confiáveis e 
cuidados adequados aos animais atendidos.  

2.1 Requisição nº 17996/2025 (HU); Requisição nº 14330/2025 (HU); Requisição nº 17998/2025 (HU) – 
Os materiais são necessários para atender as demandas das aulas práticas que constam no projeto 
pedagógico do curso de graduação em farmácia serão distribuídos nos laboratórios de habilidades de ensino 
em farmácia no centro de ciências da saúde, atendendo assim, ao interesse público, uma vez que a 
utilização desses materiais proporcionarão uma formação de qualidade aos alunos. 

2.1 Requisição nº 15662/2025 (HV) - A contratação é necessária para garantir a continuidade e a qualidade 
das atividades de diagnóstico, pesquisa e ensino realizadas no Hospital Veterinário da UEL, que depende da 
utilização constante de insumos laboratoriais específicos para análises microbiológicas e moleculares. Esses 
materiais são essenciais para a rotina de identificação de microrganismos, testes de sensibilidade e técnicas 
de biologia molecular, contribuindo diretamente para a formação acadêmica e a prestação de serviços 
especializados à comunidade. A ausência ou a insuficiência desses insumos compromete diretamente a 
capacidade do hospital em realizar exames laboratoriais com precisão e agilidade. Isso afeta tanto o 
diagnóstico clínico dos animais atendidos quanto o desenvolvimento de pesquisas científicas e projetos de 
extensão. Além disso, a falta desses recursos pode gerar atrasos nos atendimentos, impacto negativo na 
formação prática dos estudantes e comprometimento da qualidade dos serviços oferecidos. O Hospital 
Veterinário da UEL presta atendimento à comunidade regional, promovendo a saúde animal e, 
consequentemente, a saúde pública, além de atuar como campo de estágio e pesquisa para estudantes e 
profissionais. A manutenção adequada dos serviços laboratoriais assegura diagnósticos eficazes, controle 
de zoonoses e suporte técnico-científico às atividades acadêmicas, reforçando o compromisso institucional 
com o bem-estar animal, a educação pública de qualidade e a pesquisa aplicada com impacto social. 

2.1 Requisição nº 3787/2025 (COU) - O presente estudo tem por objetivo atender à necessidade de 
aquisição de materiais de consumo odontológico e médico (Vaselina Sólida) afim de propiciar a condição 
necessária para a realização de procedimentos em todas as especialidades do serviço de odontologia, 
manter o atendimento nos parâmetros atuais, reposição de estoque, substituição dos materiais gastos e 
danificados pelo uso prolongado com o propósito de atender adequadamente às demandas de diversos 
setores da COU - Clínica Odontológica Universitária em razão do fim da vigência dos contratos 
anteriormente utilizados, para a utilização na assistência direta dos usuários da COU, objetivando tratar 
pacientes acometidos pelas mais diversas patologias de origem odontológica e visando a continuidade dos 
atendimentos odontológicos prestados à população . Assim a concretização da aquisição visa garantir o 
funcionamento ininterrupto da atenção direta aos usuários que são atendimentos na COU, suprindo de forma 
satisfatórias as constantes demandas por procedimentos odontológicos. Cabe ressaltar que, a aquisição 
destes itens é essencial na execução dos procedimentos odontológicos realizados na COU, tratando-se, 
portanto, de material fundamental para o bom funcionamento do serviço e proteção á saúde do paciente, 
buscando a melhoria na qualidade de vida. A ausência deste material ocasionaria desperdício de verba 
pública em virtude da paralisação das atividades de que dele necessitam, além das consequências 
negativas que a falta do mesmo pode acarretar. Desta forma, pretende-se adquirir os materiais selecionando 
a proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o princípio da isonomia e a promoção da 
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sustentabilidade. O item será mantido em estoque para atendimento dos requisitantes. Abaixo segue o 
histórico do item: Resultou deserto no PE 257/2020. Constou em Ata 120/2021 com validade até 27/09/2022 
Resultou deserto no PE 248/2022. Constou em CTR 550/2023 com validade até 25/05/2024 Atualmente 
consta no PE 251/2024 que resultou fracassado. O item está com estoque indisponível no Almoxarifado da 
COU. 

2.1 Requisição nº 17542/2025 (HU) - Aquisição de meios de cultura, reagentes e insumos para manutenção 
das atividades do Setor de Microbiologia da Divisão de Laboratório de Análises Clínicas do HU-UEL, no 
intuito de atender às solicitações de exames laboratoriais para diagnóstico de doenças infecciosas e demais 
atividades dentro da instituição que necessitam de controle microbiológico. 

2.1 Requisição nº 1740/2025 (HU) - O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a contratação, 
para reposição de estoque, pelo período de 12 (doze) meses, de material laboratorial, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário. Por se tratar de item padronizado, sua aquisição se faz necessária 
anualmente, para manutenção dos atendimentos prestados pela instituição. O material esteve presente no 
pregão 274/24 mas foi considerado fracassado, com esta aquisição pretende-se atender às necessidades de 
diagnóstico da infecção em questão e auxiliar a CCIH nas estratégias de controle do surto por Clostridioides 
diffcile. 

2.1 Requisição nº 3977/2025 (HU) - O ítem 1 (anticorpo anti CD45-sicor 44019) é um marcador de 
superfície celular para identificação da população de leucócitos totais, e os itens 6 (solução de lise-sicor 
45092) e 7 (solução de lise com fixador-sicor 44039) são reagentes utilizado para quantificação de células 
tronco hematopoiéticas e imunofenotipagem de linfócitos por citometria de fluxo no sangue periférico de 
pacientes atendidos no Hospital Universitário de Londrina. Os itens 4 (Solução clean- sicor 45091) e 5 
(solução de desligamento- sicor 45090) são indispensáveis para o funcionamento adequado do equipamento 
citômetro de fluxo FACS Canto II, utilizado na quantificação de células tronco hematopoiéticas, 
imunofenotipagem de linfócitos e de outros testes realizados pela metodologia de citometria de fluxo e que 
são solicitados na rotina laboratorial para realização de transplante de medula óssea, de órgãos sólidos e no 
diagnóstico de doenças. O ítem 01, azul de cresil brilhante (sicor 15525), é utilizado para a relização de 
contagem de reticulócitos pelo método manual. Este método deve estar disponível na rotina laboratorial para 
casos em que haja necessidade de confirmação da contagem de reticulócitos obtido pelo método 
automatizado, e para permitir a realização deste exame nos momentos que o equipamento automatizado 
esteja em processo de manutenção ou com problemas técnicos que impossibilitem a realização deste exame 
de forma temporária. O corate Eosina azul de metileno segundo Grunwald (sicor 41073) é utilizado para 
coloração manual de esfregaço sanguíneo, esfegaço de medula óssea para realiação do mielograma, 
coloração de células em análises de líquido cefalorraquidiano (LCR) e outros líquidos biológicos.  

2.1 Requisição nº 1782/2025 (HU) - O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo a contratação 
para reposição de estoque, pelo período de 12 (doze) meses, de materiais laboratoriais diversos, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário. Por se tratar de itens padronizados, sua aquisição se faz 
necessária anualmente, para manutenção dos atendimentos prestados pela instituição. Todos os itens 
descritos neste ETP participaram da licitação do PE 279/2024, porém, foram desertos ou fracassados, as 
quantidades requisitadas serão para suprir a demanda de 12 meses, como o pregão só foi finalizado em 
dezembro o consumo dos itens aparece de forma irregular, não sendo necessariamente a quantidade 
necessária para abastecer o setor usuário por um ano!  

2.1 Requisição nº 13017/2025 (HV) - O Laboratório Clínico do Hospital Veterinário da UEL necessita 
realizar exames e obtenção de diagnósticos em ácidos nucleicos, células e tecidos, na identificação de 
corpos de inclusão, diagnósticos de infecções parasitárias, exames hematológicos, em amostras biológicas 
de animais, como sangue, fezes e tecidos, e assim auxiliar os médicos veterinários a diagnosticar infecções, 
distúrbios celulares, parasistas e outras condições clínicas que afetam os animais.  

2.1 Requisição nº 11250/2025 (HV) - Agarose é um polímero essencial utilizado em diversas técnicas de 
biologia molecular, como eletroforese em gel, que é fundamental para a separação e análise de ácidos 
nucleicos (DNA e RNA). Sua pureza elevada e especificações técnicas garantem resultados confiáveis, 
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cruciais para a realização de diagnósticos e pesquisas, além de ser amplamente utilizada em protocolos de 
quantificação e purificação de ácidos nucleicos. A temperatura de trabalho entre 34,5°C e 37,5°C é ideal 
para garantir a solidificação eficiente do gel de agarose, evitando problemas durante a preparação dos géis, 
como falhas na formação ou inconsistências no desempenho das amostras. O disco de cefotaxima é 
utilizado em testes de antibiograma, um dos procedimentos laboratoriais fundamentais para determinar a 
sensibilidade ou resistência de bactérias aos antibióticos. A cefotaxima é uma cefalosporina de terceira 
geração com amplo espectro de ação, eficaz contra uma grande variedade de bactérias Gram-positivas e 
Gram-negativas, incluindo aquelas que causam infecções em animais de diversas espécies. O disco de 
Amicacina para antibiograma é fundamental para o diagnóstico e tratamento de diversas infecções 
bacterianas. Entre as doenças que podem ser tratadas com Amicacina, destacam-se: - Infecções 
respiratórias (como pneumonia) - Infecções urinárias (como cistite bacteriana) - Infecções digestivas e 
abdominais - Septicemia e outras infecções sistêmicas graves A utilização dos discos de Amicacina 30mcg 
nos testes de antibiograma permite que a equipe veterinária determine de maneira precisa qual antibiótico 
será mais eficaz contra o agente patogênico identificado. Isso resulta em tratamentos mais direcionados, 
reduzindo o risco de resistência bacteriana e evitando o uso indiscriminado de antibióticos. Os discos para 
antibiograma de Amoxicilina + Ácido Clavulânico 30mcg são essenciais para a realização de testes de 
sensibilidade bacteriana (antibiogramas), que são fundamentais para determinar a sensibilidade ou 
resistência de cepas bacterianas a esse antibiótico. Esses testes são uma ferramenta indispensável para 
escolher o antibiótico correto para o tratamento de infecções em animais, garantindo que o tratamento seja 
eficaz e seguro. A amoxicilina é um antibiótico beta-lactâmico da classe das penicilinas, amplamente 
utilizado no tratamento de infecções bacterianas de diversos tipos, especialmente em infecções 
respiratórias, urinárias, digestivas e de pele, comuns em animais atendidos no Hospital Veterinário. O uso do 
disco de Amoxicilina 10mg no teste de antibiograma é fundamental para determinar a sensibilidade ou 
resistência de uma cepa bacteriana a esse antibiótico, permitindo que a equipe veterinária escolha o 
tratamento mais eficaz e adequado para o animal, baseado nos resultados laboratoriais. Os discos de 
Amoxicilina são utilizados para identificar a capacidade de determinadas bactérias de resistirem ao 
antibiótico, o que é fundamental para garantir que o antibiótico administrado seja o mais eficaz contra o 
patógeno identificado. Essa prática é indispensável para o diagnóstico preciso e para o uso racional de 
medicamentos no tratamento de infecções, evitando o uso indiscriminado de antibióticos. A ampicilina é um 
antibiótico beta-lactâmico da classe das penicilinas, utilizado no tratamento de diversas infecções 
bacterianas em medicina veterinária, incluindo infecções respiratórias, urinárias, digestivas e de pele. A 
realização de testes de antibiograma utilizando discos de ampicilina é essencial para determinar a 
sensibilidade ou resistência das bactérias isoladas a esse antibiótico, o que permite à equipe veterinária 
escolher o antibiótico mais eficaz e adequado para o tratamento das infecções identificadas. Os discos de 
Ampicilina são empregados nos testes laboratoriais para medir a eficácia do antibiótico contra os patógenos 
encontrados. Isso contribui para um tratamento mais direcionado, evitando o uso de antibióticos de espectro 
mais amplo, o que ajuda a minimizar o desenvolvimento de resistência bacteriana e a reduzir efeitos 
adversos nos animais. A cefalexina é um antibiótico cefalosporínico de primeira geração, pertencente à 
classe dos beta-lactâmicos, e é amplamente utilizado no tratamento de uma variedade de infecções 
bacterianas em medicina veterinária. A Cefalexina 30mcg é eficaz contra várias bactérias Gram-positivas e 
algumas Gram-negativas, sendo particularmente útil no tratamento de infecções cutâneas, urinárias, 
respiratórias e osteomielites. O teste de antibiograma com discos de Cefalexina 30mcg é essencial para 
determinar a sensibilidade ou resistência das bactérias isoladas, permitindo que os profissionais de saúde 
veterinária escolham o antibiótico mais eficaz para o tratamento de infecções. Esses testes são 
fundamentais para um tratamento direcionado e eficiente, evitando o uso indiscriminado de antibióticos de 
amplo espectro e, assim, reduzindo o risco de resistência bacteriana. A cefalotina é um antibiótico 
cefalosporínico de primeira geração, amplamente utilizado no tratamento de infecções bacterianas causadas 
por bactérias Gram-positivas e algumas Gram-negativas. Devido à sua eficácia no tratamento de infecções 
cutâneas, respiratórias, urinárias e osteomielites, a cefalotina desempenha um papel crucial na medicina 
veterinária. O disco para antibiograma de Cefalotina 30mcg é utilizado para realizar o teste de sensibilidade 
bacteriana, permitindo que a equipe de profissionais de saúde veterinária determine se uma bactéria é 
sensível ou resistente à cefalotina. Esse teste é essencial para a escolha do antibiótico mais eficaz, evitando 
o uso de antibióticos de espectro mais amplo e contribuindo para o uso racional de medicamentos. A 
ceftriaxona é um antibiótico cefalosporínico de terceira geração, de amplo espectro, utilizado no tratamento 
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de infecções bacterianas graves, especialmente aquelas causadas por bactérias Gram-positivas e Gram-
negativas. A Ceftriaxona 30mcg é comumente indicada para infecções respiratórias, urinárias, 
gastrointestinais, infecções de pele e tecidos moles, além de ser utilizada no tratamento de infecções 
bacterianas sistêmicas e graves. A realização de testes de antibiograma com discos de Ceftriaxona 30mcg é 
essencial para determinar a sensibilidade ou resistência das bactérias isoladas, permitindo que a equipe 
veterinária escolha o antibiótico mais adequado para o tratamento de infecções. O uso adequado e 
direcionado do antibiótico não só garante a eficácia terapêutica, mas também contribui para o combate à 
resistência bacteriana. A Ciprofloxacina é um antibiótico da classe das fluoroquinolonas, de amplo espectro, 
utilizado no tratamento de uma variedade de infecções bacterianas, incluindo aquelas causadas por 
bactérias Gram-negativas e algumas Gram-positivas. A Ciprofloxacina 5mcg é comumente utilizada no 
tratamento de infecções urinárias, respiratórias, gastrointestinais, além de ser eficaz no combate a infecções 
de pele e tecidos moles. O teste de antibiograma com discos de Ciprofloxacina 5mcg permite que a equipe 
de saúde veterinária determine a sensibilidade ou resistência das cepas bacterianas, possibilitando a 
escolha do antibiótico mais eficaz para o tratamento. O uso do antibiograma é fundamental para garantir que 
os antibióticos corretos sejam escolhidos e que os tratamentos sejam direcionados de forma adequada, 
minimizando os riscos e aumentando as chances de sucesso terapêutico. A Cefuroxima é um antibiótico da 
classe das cefalosporinas de segunda geração, utilizado no tratamento de uma ampla gama de infecções 
bacterianas. A Cefuroxima 30mcg é eficaz contra bactérias Gram-positivas e Gram-negativas, e é 
particularmente indicada para tratar infecções respiratórias, urinárias, gastrointestinais, além de ser eficaz no 
tratamento de infecções de pele e tecidos moles. A realização do teste de antibiograma com discos de 
Cefuroxima 30mcg é fundamental para identificar a sensibilidade ou resistência das cepas bacterianas 
isoladas. Esse teste permite que os profissionais veterinários escolham o antibiótico mais adequado para 
tratar as infecções, garantindo a eficácia do tratamento e a recuperação dos pacientes. A Gentamicina é um 
antibiótico da classe dos aminoglicosídeos, amplamente utilizado no tratamento de infecções bacterianas 
graves, especialmente aquelas causadas por bactérias Gram-negativas, e algumas Gram-positivas. A 
Gentamicina 10mcg é frequentemente utilizada no tratamento de infecções urinárias, respiratórias, 
gastrointestinais, além de ser eficaz no tratamento de infecções de pele e tecidos moles e infecções 
sistêmicas. O teste de antibiograma com discos de Gentamicina 10mcg é essencial para avaliar a 
sensibilidade ou resistência das cepas bacterianas isoladas, permitindo que os profissionais veterinários 
escolham o antibiótico mais eficaz para o tratamento das infecções. O antibiograma é uma ferramenta crucial 
para garantir que o tratamento seja o mais adequado possível, aumentando a eficácia do tratamento e 
melhorando o prognóstico dos pacientes. A Lincomicina é um antibiótico da classe dos lincosamidas, 
utilizado principalmente para o tratamento de infecções bacterianas causadas por bactérias Gram-positivas e 
algumas Gram-negativas. A Lincomicina 2mcg é frequentemente empregada no tratamento de infecções de 
pele, tecidos moles, respiratórias e também em infecções osteomielíticas (infecções ósseas) e abscessos 
bacterianos. É especialmente útil no tratamento de infeções por estafilococos e estreptococos resistentes a 
outros antibióticos. A realização do teste de antibiograma com discos de Lincomicina 2mcg permite que os 
profissionais veterinários determinem se a cepa bacteriana isolada é sensível ou resistente a esse 
antibiótico, o que é fundamental para selecionar o tratamento mais eficaz e adequado para o paciente. O uso 
racional e direcionado de antibióticos ajuda a garantir um tratamento mais eficaz e a prevenção do uso 
excessivo de antibióticos de amplo espectro, o que é essencial no combate à resistência bacteriana. A 
Norfloxacina é um antibiótico da classe das fluoroquinolonas, utilizado principalmente para tratar infecções 
bacterianas urinárias, respiratórias e gastrointestinais, além de ser eficaz em infecções sexualmente 
transmissíveis e em tratamentos de infecções de pele. A Norfloxacina 10mcg é um antibiótico de amplo 
espectro, eficaz contra uma variedade de bactérias Gram-negativas e Gram-positivas. A realização do teste 
de antibiograma com discos de Norfloxacina 10mcg é essencial para determinar a sensibilidade ou 
resistência das cepas bacterianas isoladas de animais atendidos no hospital veterinário. O antibiograma 
permite que os profissionais de saúde veterinária escolham o antibiótico mais apropriado, ajustando o 
tratamento conforme a resistência ou sensibilidade da bactéria, o que resulta em um tratamento mais eficaz 
e preciso, melhorando as chances de recuperação dos pacientes. A Oxacilina é um antibiótico da classe das 
penicilinas e é amplamente utilizado no tratamento de infecções causadas por bactérias Gram-positivas, em 
especial as do gênero Staphylococcus. É especialmente eficaz contra Staphylococcus aureus e outras cepas 
de estafilococos produtores de beta-lactamase, sendo usada para tratar infecções de pele, tecidos moles, 
respiratórias, osteomielite e infecções do trato urinário. A realização do teste de antibiograma com discos de 
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Oxacilina 1mcg é essencial para determinar se a cepa bacteriana é sensível ou resistente à Oxacilina. Esse 
teste é de grande importância para otimizar a escolha do tratamento antibiótico, permitindo que os 
profissionais de saúde veterinária escolham o antibiótico mais adequado para o tratamento de infecções. 
Isso resulta em um tratamento mais eficaz, com menos riscos de efeitos adversos e resistência ao 
antibiótico. A Penicilina G é um antibiótico da classe das penicilinas e é amplamente utilizado no tratamento 
de infecções bacterianas causadas por bactérias Gram-positivas, especialmente aquelas pertencentes aos 
gêneros Streptococcus e Staphylococcus. A Penicilina G é particularmente eficaz contra infecções como 
faringite estreptocócica, pneumonia, infecções cutâneas, endocardite e infecções nos tecidos moles. Além 
disso, é utilizada em casos de sífilis e infecções por anaeróbios. A realização de testes de antibiograma com 
discos de Penicilina G permite determinar se as cepas bacterianas isoladas são sensíveis ou resistentes à 
Penicilina G. Este processo é fundamental para selecionar o antibiótico mais adequado e eficaz para o 
tratamento de infecções, resultando em uma terapia mais específica e eficaz. A Polimixicina B é um 
antibiótico polipeptídico da classe das polimixinas, utilizado principalmente para o tratamento de infecções 
causadas por bactérias Gram-negativas resistentes a outros antibióticos. Ela tem um mecanismo de ação 
que destrói a membrana celular das bactérias, tornando-se uma opção terapêutica importante, 
especialmente para infecções graves e resistentes. É utilizada, principalmente, em casos de infecções 
causadas por Pseudomonas aeruginosa, Escherichia coli, Klebsiella pneumoniae e outras bactérias Gram-
negativas multirresistentes. A realização do teste de antibiograma com discos de Polimixicina B 300mcg é 
fundamental para determinar se as cepas bacterianas isoladas de amostras clínicas (como urina, sangue ou 
secreções) são sensíveis ou resistentes a esse antibiótico. A escolha correta de um antibiótico com base no 
resultado do antibiograma é essencial para garantir a eficácia no tratamento das infecções, principalmente 
em animais com infecções graves ou resistentes. A Tobramicina é um antibiótico aminoglicosídeo 
amplamente utilizado no tratamento de infecções bacterianas graves, especialmente aquelas causadas por 
bactérias Gram-negativas, como Pseudomonas aeruginosa, Escherichia coli, Klebsiella pneumoniae e outras 
espécies. A Tobramicina atua interferindo na síntese de proteínas bacterianas, levando à morte da célula 
bacteriana. O teste de antibiograma com discos de Tobramicina 10mcg é fundamental para determinar a 
sensibilidade ou resistência das cepas bacterianas a esse antibiótico, permitindo que os profissionais de 
saúde veterinária escolham o tratamento mais eficaz para infecções bacterianas, especialmente em casos 
de infecções graves ou complicadas. Este procedimento é essencial no Hospital Veterinário da UEL para 
garantir o sucesso terapêutico e evitar o uso inadequado de antibióticos. O Fenol Saturado Tamponado pH 
Maior 7,4 é um reagente de alta qualidade amplamente utilizado em procedimentos laboratoriais, 
especialmente em técnicas de biologia molecular e biotecnologia, como extração de ácidos nucleicos 
(DNA/RNA), preparação de amostras para PCR (Reação em Cadeia da Polimerase), e tratamentos em 
cultivos celulares. O uso de Fenol saturado tamponado com Tris-HCl é particularmente importante porque 
garante um ambiente estável e controlado em termos de pH, o que é essencial para a integridade de ácidos 
nucleicos e para a redução da degradação de amostras durante o processamento. A escolha do fenol ultra 
puro é vital para evitar contaminação e interferências que poderiam comprometer a precisão e a 
confiabilidade dos resultados dos testes laboratoriais, o que é especialmente importante em um ambiente de 
alta exigência como o do Hospital Veterinário da UEL. As fitas reativas para urinálise são ferramentas 
laboratoriais essenciais para a realização de exames rápidos e eficientes da urina. Elas são utilizadas para 
detectar uma ampla gama de parâmetros bioquímicos, como pH, densidade, glicose, proteína, cetonas, 
bilirrubina, entre outros, que são indicadores de diversas condições de saúde, como infecções urinárias, 
doenças renais, diabetes mellitus e problemas hepáticos. A leitura visual das fitas reativas permite uma 
avaliação imediata e precisa dos resultados, facilitando o diagnóstico rápido e a decisão clínica. Em um 
hospital veterinário, a urinálise rápida e precisa é crucial para o diagnóstico de diversas patologias que 
afetam os animais, especialmente os cães e gatos, que frequentemente apresentam problemas urinários. O 
Fosfato de Sódio Monobásico Anidro P.A. (NaH2PO4) é um composto químico de alta pureza utilizado em 
diversos processos laboratoriais no Hospital Veterinário da UEL. Sua principal aplicação nos laboratórios 
veterinários é a preparação de soluções tamponadas, essenciais para manter o pH estável durante a 
realização de análises bioquímicas, exames laboratoriais, testes de biologia molecular e procedimentos 
diagnósticos. A pureza analítica (P.A.) do fosfato de sódio é crucial para garantir que as soluções 
preparadas sejam isentas de impurezas, garantindo a precisão dos resultados e a qualidade dos testes 
laboratoriais. No ambiente veterinário, essa substância é fundamental para a manutenção das condições 
ideais para a realização de testes laboratoriais críticos, como aqueles necessários para o diagnóstico de 
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doenças infecciosas, metabólicas e genéticas em animais. O Hidróxido de Potássio (KOH) é um composto 
químico amplamente utilizado em diversas áreas de laboratórios químicos e bioquímicos, sendo fundamental 
para a preparação de soluções e reagentes utilizados em análises laboratoriais, pesquisas científicas, 
diagnósticos e tratamentos clínicos no Hospital Veterinário da UEL. O produto é adquirido na forma de 
lentilhas, com uma concentração máxima de Na (Sódio) de 0,05%, o que assegura a pureza do composto, 
essencial para a confiabilidade e precisão dos testes realizados. O produto é fornecido com pureza analítica 
(P.A.), grau ACS (American Chemical Society), reagente de uso geral e com pH conforme as normas da 
Farmacopeia Europeia (pH EUR), o que garante sua adequação para uso em processos laboratoriais 
altamente exigentes. O Hidróxido de Potássio é um composto de uso versátil em processos laboratoriais, 
sendo necessário para várias aplicações técnicas dentro do contexto veterinário e biológico. Sua aplicação é 
imprescindível no Hospital Veterinário da UEL, particularmente nas áreas de química analítica, biotecnologia, 
e pesquisa de doenças em animais.  

2.1 Requisição nº 11344/2025 (HV) - O Hospital Veterinário da UEL, em razão de seu compromisso com a 
excelência no atendimento e no diagnóstico, necessita da contratação de materiais e equipamentos 
essenciais para o funcionamento adequado dos seus laboratórios. Esses itens são fundamentais para 
garantir a precisão, segurança e qualidade dos serviços prestados aos animais atendidos. A aquisição 
desses materiais e equipamentos é imprescindível para a manutenção da qualidade dos serviços prestados 
pelo Hospital Veterinário da UEL. A falta desses itens comprometeria o diagnóstico preciso e os tratamentos 
eficazes, afetando diretamente a saúde e o bem-estar dos animais atendidos. A contratação imediata desses 
materiais é fundamental para garantir o bom funcionamento dos laboratórios e a excelência no atendimento. 
Impactos da Falta de Materiais e Equipamentos: A falta desses materiais e equipamentos pode acarretar em 
diversos impactos negativos, entre os quais se destacam: * Diminuição da qualidade e precisão nos 
diagnósticos, o que pode levar a tratamentos inadequados e prejudicar a saúde dos animais atendidos. * 
Atrasos nos resultados dos exames, gerando ineficiência no processo de atendimento e aumentando o 
tempo de espera dos pacientes. * Aumento nos custos operacionais devido à necessidade de repetir exames 
ou até mesmo realizar novas coletas de amostras. * Comprometimento da segurança das amostras e risco 
de contaminação, afetando não só os resultados laboratoriais, mas também a segurança dos animais e dos 
profissionais envolvidos.  

2.1 Requisição nº 3697/2025 (COU) - É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos 
cidadãos, inclusive prestando assistência aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos 
direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. A Constituição Federal em seu artigo 
196 reza: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A COU - CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
UNIVERSITÁRIA realiza em média de 17.500 a 20.000 mil procedimentos odontológicos por mês em tempos 
de normalidade. Existe uma alta demanda por serviços odontológicos, inclusive são oferecidos não somente 
os atendimentos ambulatoriais, mas também de urgência/emergência e Centro de Especialidades 
Odontológicas. O presente estudo tem por objetivo atender à necessidade de aquisição de materiais de 
consumo odontológico (fucsina básica 2% e 4%) afim de propiciar a condição necessária para a realização 
de procedimentos odontológicos, manter o atendimento nos parâmetros atuais, reposição de estoque, com o 
propósito de atender adequadamente às demandas de diversos setores da COU - Clínica Odontológica 
Universitária em razão do fim da vigência dos contratos anteriormente utilizados, para a utilização na 
assistência direta dos usuários da COU, objetivando tratar pacientes acometidos pelas mais diversas 
patologias de origem odontológica e visando a continuidade dos atendimentos odontológicos prestados à 
população . A fucsina básica é um corante utilizado para evidenciar placas bacterianas que em muitos casos 
não é visível durante a inspeção bucal. Este material é utilizado no Projeto de Saúde Bucal e nas Disciplinas 
de Periodontia e Odontopediatria. Assim a concretização da aquisição visa garantir o funcionamento 
ininterrupto da atenção direta aos usuários que são atendimentos na COU, suprindo de forma satisfatórias 
as constantes demandas por procedimentos odontológicos. Cabe ressaltar que, a aquisição destes itens é 
essencial na execução dos procedimentos odontológicos realizados na COU, tratando-se, portanto, de 
material fundamental para o bom funcionamento do serviço e proteção á saúde do paciente, buscando a 
melhoria na qualidade de vida. A ausência deste material ocasionaria desperdício de verba pública em 
virtude da paralisação das atividades de que dele necessitam, além das consequências negativas que a falta 
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do mesmo pode acarretar. Desta forma, pretende-se adquirir os materiais selecionando a proposta mais 
vantajosa para a Administração, observando-se o princípio da isonomia e a promoção da sustentabilidade. O 
item será mantido em estoque para atendimento dos requisitantes. Abaixo segue o histórico dos itens: 
Resultou deserto no PE 260/2020. Constou em Ata 120/2021 com validade até 27/09/2022 Resultou deserto 
no PE 248/2022. Constou em CTR 552/2023 com validade até 04/06/2024 Atualmente consta no PE 
251/2024 que resultou fracassado.  

2.1 Requisição nº 26998/2025 (HU) - O Hospital Universitário de Londrina (HU-UEL) enfrenta uma 
deficiência crítica no fornecimento de reagentes químicos essenciais para a realização de exames, 
pesquisas e procedimentos médicos, impactando diretamente a qualidade do atendimento prestado à 
população e a capacidade de desenvolvimento científico da instituição. A escassez desses insumos 
compromete a realização de análises laboratoriais, diagnósticos precisos e o desenvolvimento de projetos 
de pesquisa relevantes para a área da saúde. Esta situação coloca em risco a continuidade dos serviços 
hospitalares e a capacidade de atender às demandas da comunidade, afetando a saúde e o bem-estar da 
população atendida pelo HU-UEL. A falta de reagentes impacta diretamente a capacidade do HU-UEL de 
fornecer diagnósticos precisos e tratamentos eficazes. A impossibilidade de realizar exames com a precisão 
necessária pode levar a atrasos no tratamento de pacientes, aumento de custos com exames repetidos e, 
em casos mais graves, a diagnósticos tardios com consequências irreversíveis para a saúde dos pacientes. 
Adicionalmente, a falta de reagentes impacta a pesquisa científica desenvolvida no HU-UEL, 
comprometendo a formação de recursos humanos e a geração de conhecimento, elementos fundamentais 
para o avanço da medicina e o desenvolvimento regional. A persistência da falta de reagentes químicos 
acarretará em impactos negativos significativos. O comprometimento da qualidade do atendimento aos 
pacientes, a interrupção de pesquisas científicas com repercussões em nível regional e nacional e os custos 
adicionais com a busca por suprimentos emergenciais em mercados diversos e potencialmente mais caros, 
comprometendo a alocação de recursos do HU-UEL para outras áreas prioritárias, são consequências 
diretas dessa deficiência. A imagem da instituição também seria afetada, comprometendo sua credibilidade 
e capacidade de atrair investimentos e parcerias. Em última instância, a saúde e bem-estar da população 
atendida serão diretamente prejudicados. 

2.1 Requisição nº 18180/2025 (HU) – O material é necessário para o desenvolvimento de habilidades 
práticas em sutura, em um ambiente seguro sem risco de causar danos aos pacientes reais, ajudando a 
preparar  os estudantes para a prática clínica, de maneira eficiente.   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

3.1 Requisição nº 12814/2025 (HU) - Fornecimento: O fornecimento dos materiais deverão ser feitos de 
forma parcelada, conforme o consumo do usuário e por não haver espaço físico suficiente para guardar os 
materiais na totalidade. 

3.1 Requisição nº 11353/2025 (HV); Requisição nº 15662/2025 (HV); Requisição nº 13017/2025 (HV); 
Requisição nº 11250/2025 (HV); Requisição nº 11344/2025 (HV) - Fornecimento: A melhor opção na 
Descrição da Solução é a modalidade FORNECIMENTO, ou seja, entrega parcelada, de acordo com as 
necessidades do Hospital Veterinário. 

3.1 Requisição nº 17996/2025 (HU); Requisição nº 14330/2025 (HU); Requisição nº 17998/2025 (HU) - 
Outros: Devido á natureza comum dos materiais e facilmente encontrados no mercado, a solução mais 
adequada é a aquisição dos mesmos, vistos que por serem materiais com uso de longa duração atenderão 
com maior qualidade a demanda do curso de farmácia.   

3.1 Requisição nº 3787/2025 (COU) - Outros: A aquisição do objeto se mostra, de fato, a solução mais 
adequada para atender à demanda identificada. Ao optar pela aquisição, eliminamos outras modalidades 
contratuais, como comodato ou locação. Essa modalidade atende a necessidade de abastecimento de 
estoque. Essa abordagem não apenas assegura a disponibilidade imediata do item solicitado, mas também 
contribui para a otimização do processo de abastecimento, garantindo que os recursos estejam sempre 
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disponíveis conforme as necessidades da operação. Além disso, a aquisição permite maior controle sobre o 
estoque, possibilitando uma gestão mais eficiente e previsível dos insumos. 

3.1 Requisição nº 17542/2025 (HU) - Fornecimento: Para os itens 1 (SICOR 54024); 10 (21276); 13 
(41272); 14 (55121); 22 (6227); 23 (6228); 24 (54025); e 26 (55122), a melhor solução é o fornecimento 
parcelado dos quantitativos em razão da utilização escalonada e risco de expiração por data de vencimento. 
Para o item 20 (38648), também a melhor solução é o fornecimento parcelado em razão do volume de 
acomodação dos itens no almoxarifado do LAC, cujo espaço não atende à demanda. Para os demais itens, 
a melhor solução é a aquisição.  

3.1 Requisição nº 1740/2025 (HU) - Fornecimento: A forma de contratação mais adequada é a de 
fornecimento parcelado. 

3.1 Requisição nº 3977/2025 (HU) - Outros: A solução viável é a aquisição, pois os ítens requisitados não 
estão vinculados a equipamentos com contrato de comodato ou locação. 

3.1 Requisição nº 1782/2025 (HU) - Fornecimento: Fornecimento parcelado conforme necessidade dos 
setores usuários. 

3.1 Requisição nº 3697/2025 (COU) - Outros: A aquisição do objeto se mostra, de fato, a solução mais 
adequada para atender à demanda identificada. Ao optar pela aquisição, eliminamos outras modalidades 
contratuais, como comodato ou locação. Essa modalidade atende a necessidade de abastecimento de 
estoque. Essa abordagem não apenas assegura a disponibilidade imediata do item solicitado, mas também 
contribui para a otimização do processo de abastecimento, garantindo que os recursos estejam sempre 
disponíveis conforme as necessidades da operação. Além disso, a aquisição permite maior controle sobre o 
estoque, possibilitando uma gestão mais eficiente e previsível dos insumos. 

3.1 Requisição nº 26998/2025 (HU) - Fornecimento: Para os itens 1 (SICOR 54024); 10 (21276); 13 
(41272); 14 (55121); 22 (6227); 23 (6228); 24 (54025); e 26 (55122), a melhor solução é o fornecimento 
parcelado dos quantitativos em razão da utilização escalonada e risco de expiração por data de vencimento. 
Para o item 20 (38648), também a melhor solução é o fornecimento parcelado em razão do volume de 
acomodação dos itens no almoxarifado do LAC, cujo espaço não atende à demanda. Para os demais itens, 
a melhor solução é a aquisição.  

3.1 Requisição nº 18180/2025 (HU) - Outros: Devido a natureza comum do produto é facilmente 
encontrado no mercado, a solução mais adequada é a aquisição do mesmo, visto que por ser material com 
uso prolongado atenderá com maior qualidade a demanda do curso de medicina.  

4. PESQUISA DE PREÇOS:  

4.1 A pesquisa de preços que embasou a formação do(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) da presente 
licitação foi realizada nos moldes do art. 368 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e do art. 23 da Lei n.º 
14.133/2021.  

5. PARCELAMENTO DO OBJETO:  

5.1 O objeto do presente Pregão Eletrônico será dividido em itens, em observância à ampliação da 
competitividade, conforme determina o art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021.  

6. SUSTENTABILIDADE:  

6.1 A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) observar as práticas de sustentabilidade abaixo indicadas: 
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I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas específicas da ABNT; 

II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

7.1 Licitação EXCLUSIVA para participação de empresas ME-EPP-MEI. 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:  

8.1 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO:  

9.1 prazo de entrega dos bens é de 30 (dez) dias, contados do envio da Ordem de Compra ou documento 
equivalente, no endereço indicado no Anexo VI deste edital.  

9.2 O prazo de validade dos produtos quando da entrega, não poderá: 

a) Lote nº 12, 13, 22, 27, 47, 63, 68, 72, 73, 74, 75, 76, 82 e 84: inferior a 6 (seis) meses; 

b) Lote nº 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 62, 64, 65, 69, 77, 78, 80, 81 e 83: inferior a 12 (doze) 
meses; 

c) Lote nº 1, 2, 3, 4, 5, 15, 18, 23, 24, 25, 28, 46, 48, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 66, 67, 70, 71 e 79: inferior a 
24 (vinte e quatro) meses; 

9.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

9.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 6 (seis) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  
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9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

9.7 O contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 
no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

9.8 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VII (minuta do contrato).  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE:  

10.1 Obrigações do Contratado:  

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível;  

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);  

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato;  

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;  

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver;  

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;  

10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração;  

10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
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10.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

10.2 São obrigações do Contratante:  

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

11. FORMA DE PAGAMENTO:  

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
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11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 

11.5 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2.145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal. 

11.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros. 

11.7 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita 11.10. 

11.8 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, de 14/05/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto 
Estadual n. 1.546/2003 de 04/07/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente 
à isenção do ICMS e o preço total sem o respectivo imposto. 

11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12. ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO do ITEM e 
desde que atendidas as especificações técnicas especificadas no Edital para cada objeto, conforme os 
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subitens n. 1.2.1 e 1.2.2. do Termo de Referência (Anexo I) e as condições exigidas no item 6 do presente 
Edital. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

14.SUBCONTRATAÇÃO:  

14.1 É vedada a subcontratação integral dos serviços inerentes ao objeto deste certame, e a subcontratação 
de partes do objeto, somente será possível mediante aprovação prévia e formal pela Administração do HU, o 
que não eximirá a empresa proponente das obrigações contratuais e responsabilidade civil perante a 
Universidade Estadual de Londrina.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento dos itens objeto do Edital. 

16. VIGÊNCIA:  

16.1 1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por 
um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  

17. DO REAJUSTAMENTO:  

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  

17.1.1.1 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

17.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.  

17.1.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura  

17.1.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 
próprio.  
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18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, em uma das dotações abaixo discriminadas:  

UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

19.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal.  

20. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022:  

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.  

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 
 
PAULA CRISTIANE BATISTELLA                              MARCOS RICARDO GOMES 
(HU-DA-DM)                                                                 (HU-DA-DS)  
 
FERNANDA CRISTINA SPOSITO                               DANIELLE VENTURINI 
(COU-DA)                                                                     (HU-DC-DLAC) 
 
VANESSA CORREIA DE BARROS DIAS                  JOSELITA DEVIDES DE OLIVEIRA 
(HV-SEC)                                                                     (CCS-SEC) 
 
ALLAN JAMES DE CASTRO BUSSMANN 
(HU-DC-DAPC) 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1 Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal - 
COMPRAS.GOV, os documentos habilitação que seguem abaixo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estipulado, quantas 
vezes julgar necessário: 

 

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão Negativa de feitos sobre 
Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede do licitante. Balanço Patrimonial, demonstração de 
resultado dos últimos 2 exercícios, comprovação da situação da empresa. Cálculos dos índices contábeis. 

1.3.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.3.2 o balanço exigido no item anterior será limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.3.3 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.3.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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  Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

   Passivo Circulante 
 

 
1.3.5 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional se Contratações Pública (PNCP), deverão 
apresentar resultado superior ou igual a 1,0 (um inteiro) no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 1,0 (um inteiro) no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 (um inteiro) no índice 
de Liquidez Corrente (LC);  

1.3.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES CONTÁBEIS JÁ CALCULADOS, com 
assinatura do contador e do representante legal, que serão analisados com base no balanço 
apresentado. 

 
1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.4.1 AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa emitida pela ANVISA/MS, da fabricante 
dos produtos cotados, quando for(em) nacionais. Se (o)s produto(s) for(em) importados, deverá ser 
entregue a AFE da empresa detentora do(s) registro(s) do(s) item(ns) junto a ANVISA/MS - (caso 
necessário); 
1.4.2 Licença Sanitária estadual ou municipal da proponente, compatível com o produto e a 
atividade.- (caso necessário); 
1.4.3 Certidão de Registro dos produtos e equipamento cotados no Ministério da Saúde, ou 
publicação do Registro no Diário Oficial da União (em caso de medicamentos / produtos médico-
hospitalares / equipamentos, exigida pela ANVISA) – (caso necessário); 
 

 
1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do 
Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 122, parágrafo único, do Decreto Estadual 10.086/222). 

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 

1.6.2 A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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1 . 6 . 3  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e 
os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.6.4 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 
1.6.5 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 

 
1.7 SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS POR CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE RESGISTRO 
CADASTRAL: 

1.7.1 Os documentos mencionados nos itens 1.1; 1.2 e 1.3 poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Regularidade de Registro Cadastral emitido pelo Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(HTTPS://pncp.gov,br) ou pela Certidão de Regularidade emitida pelo sistema GMS – Gestão de 
Materiais e Serviços do Estado do Paraná, disponível no site 
https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarDocumentacaoObrigatoria.do?action=iniciarProcesso, e/ou 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, disponível no site 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, desde que os documentos estejam constantes e 
atualizadas no mencionado registro cadastral.  
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ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 
1. Especificações técnicas: 

Lote 1 Descrição Marca / modelo Quant. Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 
Valor Total 

s/ ICMS 

Alíquota 
% ICMS 

Item 1  
 

      

 
2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

2.1 Na hipótese de o certame não ser finalizado no prazo acima a proposta será automaticamente 
prorrogada, por mais 30 (trinta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de 
forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto 
relacionado à isenção fiscal. 

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO¹ 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

LOCAIS DE ENTREGA 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Clínica Odontológica Universitária – Rod. Celso Garcia Cid, PR 445, KM 380 - UEL 

Responsável pelo Recebimento: Fernanda Cristina Sposito 

Telefone: (43) 3371-6706 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 15:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Farmácia do Hospital Veterinário da UEL - Rod. Celso Garcia Cid, PR-445, KM 380. Rua Chuva 
d'Ouro, s/n - Campus Universitário 

Responsável pelo Recebimento: Rosemeire Dias da Silva Felten 

Telefone: (43) 3371-4269 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Hospital Universitário de Londrina – Central de Abastecimento Farmacêutico - Av. Robert Koch, 60 – 
Vila Operária – Londrina – Pr – CEP.: 86.038-350 

Responsável pelo Recebimento: Luiz Kaminami 

Telefone: (43) 3371-2209 

Horário de Funcionamento: 08h00 às 16h00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Prestação dos Serviços: Laboratório de Análises Clínicas o Hospital Universitário de Londrina – Av Robert 
Koch, 60 – Vila Operária – Londrina – Pr – CEP.: 86.038-350 

Responsável pelo Recebimento: Claudemir Caetano / Jair Aparecido de Oliveira 

Telefone: (43) 3371-2286 

Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira das 08h00 às 17h00 
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ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Centro de Ciências da Saúde – Av. Robert Koch, 60 – Vila Operária – Londrina – Pr – CEP.: 86.038-
350 

Responsável pelo Recebimento: Andrea Name Colado Simão 

Telefone: (43) 3371-2332 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 
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ANEXO VII 

 
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: Universidade Estadual de Londrina, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída na forma de Autarquia pela Lei Estadual nº 9.663/91, por meio de seu Órgão Suplementar 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA, localizado na Avenida Robert Koch nº 60, Vila Operária, em 
Londrina (PR), inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.640.489/0001-53, neste ato representado(a) pelo(a) Diretora 
Superintendente, Enfª. Drª Iara Aparecida de Oliveira Secco, inscrita no CPF/MF sob nº 539.XXX.199-04, 
portador do RG n.º 6.802.XXX-2, expedido pela Secretaria de Segurança Pública. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador 
da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e 
telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, 
de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 022/2025 (protocolo n.º 23.963.032-4) do 
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

1.1 Fornecimento parcelado de materiais laboratoriais diversos (ácido cloroalrico, disco para 
antibiograma, fenol, IGG de cabra F(AB’) 2 anti-imunoglobulina humana, entre outros), para 
atender a Clínica Odontológica Universitária - UEL, Centro de Ciências da Saúde – UEL, Hospital 
Veterinário – UEL e Hospital Universitário de Londrina, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Item Cód. 
SICOR Descrição do Objeto Qtde. Valor 

Unit. Valor Total Tipo 

1 19384 

Cód.GMS: 6607.22166        Cód. CATMAT: 
420140        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO ACETICO 100%, GRADE HPLC, 
FRASCO COM 500ML - Pureza 100%, 
Sinônimos do produto: Acetic acid, 
Ethanoic acid, Glacial acetic acid, CAS 
Number 64-19-7, EC Index Number 200-
580-7, Fórmula: CH3CO2H, Peso 
molecular: 60,05 g/mol, densidade 
1,049g/ml em 25ºC; - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 

2 125,00 250,00 Exclusiva 
ME 
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fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

2 6 

Cód.GMS: 6607.71766        Cód. CATMAT: 
412648        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO ACETICO GLACIAL P.A. FRASCO 
DE VIDRO C/1000 ML. - Acido Acetico 
Glacial grade ACS, frasco de vidro âmbar 
com 1L, concentração/teor mín. 99,8% 
(Acetic Acid / Glacial acetic Acid / Acetic 
acid, 99.7%, for analysis / Ethanic Acid), 
CAS [64-19-7], EC Number: 200-580-7, FQ: 
CH3CO2H, PM: 60,05 g/mol, densidade 
1.05 g/cm3 (20 °C); - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise do 
fabricante e ficha produtos químicos 
(FISPQ).  

2 42,84 85,68 Exclusiva 
ME 

3 41352 

Cód.GMS: 6607.79382        Cód. CATMAT: 
0471906        Unid. Padrão: GRAMA  
ACIDO CLOROALRICO (CLORETO DE 
OURO) A 0,1%  

3 974,75 2.924,25 Exclusiva 
ME 

4 31920 

Cód.GMS: 6607.56619        Cód. CATMAT: 
452704        Unid. Padrão: FRASCO  
ACIDO PERIODICO ORTO P.A., FRASCO 
C/25G. CAS: [10450-60-9], FÓRMULA: 
H5IO6, PESO MOLECULAR: 227,94 
G/MOL. - O reagente deverá acompanhar 
certificado de análise (CA) do fabricante, 
ficha de produtos químicos (FISPQ) e 
certificado de qualidade (CQ). - No rótulo 
da embalagem deverão constar as 
seguintes informações: - Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

4 98,88 395,52 Exclusiva 
ME 

5 19 

Cód.GMS: 6607.8513        Cód. CATMAT: 
632084        Unid. Padrão: LITRO  
ACIDO SULFURICO 95-97% P.A. - Acido 
Sulfúrico P.A - A.C.S frasco de vidro com 

3 82,50 247,50 Exclusiva 
ME 
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1L, concentração/teor mín. 95 a 97% 
(Sulfuric Acid 95-97% / Sufuric acid puriss. 
P.a, ACS reagente, reag. ISO, Ph. Eur., 
95.0-97,0% / Sulfuric acid 95-97 P.A ), grau 
ACS, CAS n° [7664-93-9], EC número: 
231-639-5, Fórmula: H2SO4, Peso 
Molecular: 98,08 g/mol, densidade 1.840 
g/cm3 (20°C). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

6 55661 

Cód.GMS: 6604.17681        Cód. CATMAT: 
0326286        Unid. Padrão: UNIDADE  
AGAR COLUMBIA, FRASCO COM 
500GRAMAS Agar Columbia (base), 
rendimento 42 g/l, COMPOSIÇÃO: (g/l): 
Peptone from casein10.0; peptone from 
meat 5.0; heart extract 5.0; yeast extract 
5.0; starch 1.0; sodium chloride 5.0; agar-
agar 13.0., pH7.3 ± 0.2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
prazo de validade de no mínimo 2/3 do 
prazo de validade total, na data do 
recebimento, EMBALAGEM: Frasco com 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário  

32 392,00 12.544,00 Exclusiva 
ME 

7 41538 

Cód.GMS: 6604.95194        Cód. CATMAT: 
604189        Unid. Padrão: GRAMA  
AGAR CROMOGÊNICO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE PATÓGENOS 
URINÁRIOS Agar translúcido; capacidade 
de diferenciação colonial eficiente por meio 
de coloração de isolados de: Escherichia 
coli; Proteus, Morganella e Providencia 
spp.; Klebsiella, Enterobacter, Citrobacter e 
Serratia spp.; Enterococcus spp.; 
Streptococcus agalactiae; Staphylococcus 
saprophyticus. Meio de cultura destinado 
ao diagnóstico in vitro/ uso clínico-
laboratorial. Frasco com 500 gramas. 

14.000 3,94 55.160,00 Exclusiva 
ME 

8 35 Cód.GMS: 6604.28158        Cód. CATMAT: 47 362,82 17.052,54 Exclusiva 
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0326284        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAR MAC CONKEY, FRASCO C/500 G. 
Frasco 500g. Composição mínima 
obrigatória: Peptona 20g/L; Lactose 10g/L; 
Sais Biliares 1,5g/L; Cloreto de Sódio 5g/L; 
Vermelho Neutro 0,03g/L; Cristal Violeta: 
0,001g/L; Agar: 15g/L; pH 7,1 ±0,2. Meio de 
cultura destinada ao diagnóstico in vitro/ 
clínico-laboratorial. 

ME 

9 21043 

Cód.GMS: 6607.58709        Cód. CATMAT: 
0326282        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAR MUELLER HINTON , C/500G. Agar 
Mueller Hinton liofilizado destinado ao teste 
de sensibilidade aos antimicrobianos pelo 
método de Kirby-Bauer em laboratórios 
clínicos, contendo baixos níveis de timina, 
timidina, e níveis controlados de cálcio e 
magnésio. O meio desidratado deve 
atender aos requisitos de especificação 
técnica da norma ISO 16782. O meio 
pronto após o processamento seguindo as 
orientações do fabricante deve atingir aos 
critérios de controle de qualidade com 
cepas padrão publicados pelo BrCAST-
EUCAST e CLSI vigentes. 

33 374,19 12.348,27 Exclusiva 
ME 

10 35873 

Cód.GMS: 6607.24755        Cód. CATMAT: 
328129        Unid. Padrão: FRASCO  
AGAROSE ULTRAPURA,TEMPERATURA 
DE TRABALHO 34,5 A 37,5° C. LIVRE DE 
DNASE E RNASE - FRASCO C/500G.  

1 1.600,00 1.600,00 Exclusiva 
ME 

11 19073 

Cód.GMS: 6607.25125        Cód. CATMAT: 
0344422        Unid. Padrão: FRASCO  
ALBUMINA SORO BOVINA, SOLUÇÃO 
22%. FRASCO 10 ML. - Bovine serum 
albumin solution 22% in saline, contain 
azide, aseptically filled; - sinônimos: 
Albumin solution from bovine serum, BSA 
solution, - CAS 9048-46-8. 

3 27,83 83,49 Exclusiva 
ME 

12 37380 

Cód.GMS: 6607.79815        Cód. CATMAT: 
349663        Unid. Padrão: FRASCO  
ALCOOL ETILICO ABSOLUTO (ETANOL 
P.A) 99,5%, [64-17-5] C2H6O FW 46,07, 
FRASCO C/5000ML.  

10 135,65 1.356,50 Exclusiva 
ME 

13 44019 

Cód.GMS: 6607.83128        Cód. CATMAT: 
373928        Unid. Padrão: FRASCO  
ANTICORPO MONOCLONAL HUMANO 
ANTI-CD45 MARCADO COM FITC CLONE 
HI30 - FRASCO COM 100 TESTES  

1 2.012,65 2.012,65 Exclusiva 
ME 

14 15525 Cód.GMS: 6607.8690        Cód. CATMAT: 8 38,77 310,16 Exclusiva 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 23.963.032-4     -     Pregão Eletrônico n° 022/2025   -   GMS  nº 624/2026     –    Compras Gov nº 90.022/2025      –      EDITAL  (página 60 de 82) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

357757        Unid. Padrão: FRASCO 
C/100ML  
AZUL DE CRESIL BRILHANTE,FRASCO 
C/100 ML  

ME 

15 133 

Cód.GMS: 6607.59548        Cód. CATMAT: 
454844        Unid. Padrão: FRASCO  
AZUL DE TOLUIDINA FR.C/25GR. Azul de 
toluidina, CAS: 92-31-9, FÓRMULA 
QUÍMICA: C15H16N3S+, EMBALAGEM: 
Frasco com 25 gramas, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

1 70,20 70,20 Exclusiva 
ME 

16 7836 
Cód.GMS: 6607.73256        Cód. CATMAT: 
356890        Unid. Padrão: CAIXA  
BAC-TRAY 1, CAIXA C/ 10 UNIDADES  

14 175,00 2.450,00 Exclusiva 
ME 

17 7838 
Cód.GMS: 6607.73258        Cód. CATMAT: 
356890        Unid. Padrão: CAIXA  
BAC-TRAY 3, CAIXA C/ 10 UNIDADES  

12 156,90 1.882,80 Exclusiva 
ME 

18 208 

Cód.GMS: 6607.10231        Cód. CATMAT: 
381882        Unid. Padrão: PACOTE  
BORAX (BORATO DE SODIO) CRIST. 
NA2B4O7.10H2O. PCTE C/1 KG  

1 57,00 57,00 Exclusiva 
ME 

19 55120 

Cód.GMS: 6607.81219        Cód. CATMAT: 
0423363        Unid. Padrão: MILILITRO  
BRANCO DE CALCOFLÚOR 
(CALCOFLUOR WHITE), COLORAÇÃO 
FLUORESCENTE PARA USO EM 
MICROBIOLOGIA .  

200 3,82 764,00 Exclusiva 
ME 

20 32981 

Cód.GMS: 6604.73190        Cód. CATMAT: 
326365        Unid. Padrão: FRASCO  
CALDO MRS LACTOBACILOS, FRASCO 
C/500G.  

1 414,44 414,44 Exclusiva 
ME 

21 10963 

Cód.GMS: 6604.69643        Cód. CATMAT: 
429633        Unid. Padrão: FRASCO  
CALDO SABOURAUD DEXTROSE, 
FRASCO COM 500 GRAMAS; 
ACOMPANHAR CERTIFICADO DE 
ANÁLISE DO FABRICANTE E FICHA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS ( FISPQ).  

1 257,24 257,24 Exclusiva 
ME 

22 37748 

Cód.GMS: 6607.53889        Cód. CATMAT: 
374776        Unid. Padrão: FRASCO  
CLORETO DE ALUMINIO (6HIDR) 95% 
P.A., FRASCO C/1000 GRAMAS.  

2 145,00 290,00 Exclusiva 
ME 

23 23156 

Cód.GMS: 6607.79414        Cód. CATMAT: 
399068        Unid. Padrão: FRASCO  
CORANTE DE GIEMSA, FRASCO 
C/500ML  

8 39,38 315,04 Exclusiva 
ME 
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24 49067 

Cód.GMS: 6607.85299        Cód. CATMAT: 
327251        Unid. Padrão: FRASCO 
C/1LITRO  
CORANTE EA-36 PARA USO NA 
COLORAÇÃO CITOLÓGICA DE 
PAPANICOLAU, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * 
Finalidade: - Sistema para coloração de 
células colhidas por raspagem em 
cavidades naturais internas e concentrados 
celulares a partir de derrames cavitários; - 
Deverá ser utilizado somente para 
diagnóstico in vitro; - Deverá possuir 
registro no Ministério da Saúde. 

12 131,20 1.574,40 Exclusiva 
ME 

25 41363 
Cód.GMS: 6607.80203        Cód. CATMAT: 
0436767        Unid. Padrão: LITRO  
CORANTE ORANGE G 6  

12 43,50 522,00 Exclusiva 
ME 

26 3975 

Cód.GMS: 6607.52097        Cód. CATMAT: 
0327536        Unid. Padrão: KIT  
CORANTE PANOTICO RAPIDO - KIT 
COM 3 FRASCOS DE 500 ML.  

13 49,78 647,14 Exclusiva 
ME 

27 10710 

Cód.GMS: 6524.98392        Cód. CATMAT: 
281468        Unid. Padrão: PACOTE  
CÁPSULA GELATINOSA INCOLOR DURA 
Nº1, (0,5ML OU 350MG 
APROXIMADAMENTE), PACOTE COM 
1000 UNIDADES.  

5 45,36 226,80 Exclusiva 
ME 

28 26777 

Cód.GMS: 6607.86284        Cód. CATMAT: 
356986        Unid. Padrão: FRASCO  
DICROMATO DE POTÁSSIO, REAGENTE 
P.A., FRASCO COM 500G; PUREZA 
MÍNIMA DE 99%; ASPECTO FÍSICO: PÓ 
FINO, CRISTALINO, NÚMERO CAS: 7778-
50-9; FÓRMULA QUÍMICA: K2CR2O7, 
PESO MOLECULAR: 294,18 G/MOL. - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise (CA) do fabricante, ficha de 
produtos químicos (FISPQ) e certificado de 
qualidade (CQ). - No rótulo da embalagem 
deverão constar as seguintes informações: 
Data de fabricação; prazo de validade; 
número do lote; peso; nomenclatura; 
marca; especificações dos compostos 
(boletim de garantia); grau de pureza; 
volume, informações do fabricante e 
responsável técnico, em conformidade com 
as normas vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

1 118,83 118,83 Exclusiva 
ME 

29 43028 Cód.GMS: 6606.8640        Cód. CATMAT: 7 11,85 82,95 Exclusiva 
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334972        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO DE CEFOTAXIMA DE 30µG 
FRASCO COM 50 UNIDADES  

ME 

30 29150 

Cód.GMS: 6606.81637        Cód. CATMAT: 
396259        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMICACINA 
30MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

10 15,48 154,80 Exclusiva 
ME 

31 7541 

Cód.GMS: 6606.86018        Cód. CATMAT: 
339536        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMOXICILINA 
+ AC.CLAVULONICO 30MCG, FRASCO 
C/50 DISCOS  

20 15,10 302,00 Exclusiva 
ME 

32 39523 

Cód.GMS: 6607.52296        Cód. CATMAT: 
334994        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA AMOXICILINA 
10 MG - FRASCO C/50 DISCOS  

10 15,95 159,50 Exclusiva 
ME 

33 16671 

Cód.GMS: 6606.85868        Cód. CATMAT: 
396261        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
AMPICILINA,FRASCO C/50 DISCOS  

6 12,82 76,92 Exclusiva 
ME 

34 7542 

Cód.GMS: 6606.26929        Cód. CATMAT: 
0334989        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFALEXINA 
30 MICROGRAMA, FRASCO C/50 
DISCOS  

10 14,29 142,90 Exclusiva 
ME 

35 7543 

Cód.GMS: 6606.81564        Cód. CATMAT: 
340892        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFALOTINA 
30MCG , FRASCO C/50 DISCOS  

7 14,92 104,44 Exclusiva 
ME 

36 7686 

Cód.GMS: 6606.85972        Cód. CATMAT: 
396260        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA CEFTRIAXONA 
30 MCG, FRASCO C/50 DISCOS.  

10 12,04 120,40 Exclusiva 
ME 

37 16674 

Cód.GMS: 6607.58776        Cód. CATMAT: 
339696        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
CIPROFLOXACINA 5 MCG , FRASCO 
C/50 DISCOS  

15 12,64 189,60 Exclusiva 
ME 

38 22945 

Cód.GMS: 6606.81846        Cód. CATMAT: 
0339687        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA DE 
CEFUROXIMA 30MCG, , FR.C/50 DISCOS  

5 12,60 63,00 Exclusiva 
ME 

39 7550 

Cód.GMS: 6606.86017        Cód. CATMAT: 
340894        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA GENTAMICINA 
10MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

20 19,95 399,00 Exclusiva 
ME 
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40 29146 

Cód.GMS: 6606.81847        Cód. CATMAT: 
0423778        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA LINCOMICINA 
2MCG , FRASCO C/50 DISCOS  

5 15,95 79,75 Exclusiva 
ME 

41 7546 

Cód.GMS: 6606.81566        Cód. CATMAT: 
339699        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA 
NORFLOXACINA 10MCG,,FRASCO C/50 
DISCOS  

10 14,27 142,70 Exclusiva 
ME 

42 7547 

Cód.GMS: 6606.81604        Cód. CATMAT: 
340902        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA OXACILINA 
1MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

5 14,48 72,40 Exclusiva 
ME 

43 16672 

Cód.GMS: 6606.81636        Cód. CATMAT: 
462914        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA PENICILINA 
G,FRASCO C/50 DISCOS  

8 12,29 98,32 Exclusiva 
ME 

44 7548 

Cód.GMS: 6606.81605        Cód. CATMAT: 
334988        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA POLIMIXICINA 
B 300MCG, FRASCO C/50 DISCOS  

4 14,93 59,72 Exclusiva 
ME 

45 7679 

Cód.GMS: 6606.81718        Cód. CATMAT: 
0340910        Unid. Padrão: FRASCO  
DISCO P/ANTIBIOGRAMA TOBRAMICINA 
10 MCG, FRASCO C/50 DISCOS.  

10 14,30 143,00 Exclusiva 
ME 

46 25773 

Cód.GMS: 6607.11520        Cód. CATMAT: 
327377        Unid. Padrão: FRASCO  
EOSINA AMARELADA PARA 
MICROSCOPIA,FRASCO C/25 GRAMAS  

6 32,27 193,62 Exclusiva 
ME 

47 41073 

Cód.GMS: 6607.23064        Cód. CATMAT: 
327336        Unid. Padrão: LITRO  
EOSINA AZUL DE METILENO - 
SEGUNDO GRUNWALD  

10 40,50 405,00 Exclusiva 
ME 

48 669 

Cód.GMS: 6607.11447        Cód. CATMAT: 
0380940        Unid. Padrão: FRASCO  
ETER ETILICO P.A. - ACS. FR. DE VIDRO 
C/ 1000ML. Reagente químico, TIPO: Éter 
dietílico ou éter etílico (Líquido), P.A - P.M 
74,12 - C4H10 O, Dosagem mínima 99,7%, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Solúvel 
em água, Frasco de 1000 ml, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

1 108,35 108,35 Exclusiva 
ME 

49 14402 

Cód.GMS: 6607.45275        Cód. CATMAT: 
420464        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL LIQUEFEITO (LIQUIFIED PHENOL 
>= 89.0%), FRASCO COM 500ML, 
SINÔNIMO: PHENOL SOLUTION,CAS 

5 860,00 4.300,00 Exclusiva 
ME 
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NUMBER 108-95-2, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H6O.PESO MOLECULAR: 94.11. O 
REAGENTE DEVERÁ ACOMPANHAR 
CERTIFICADO DE ANÁLISE DO 
FABRICANTE E FICHA PRODUTOS 
QUÍMICOS (FISPQ).  

50 35874 

Cód.GMS: 6607.79397        Cód. CATMAT: 
381950        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL SATURADO TAMPONADO PH 
MAIOR 7,4; ULTRA PURO, (SATURADO 
C/ TRIS-HCL), FRASCO C/100 ML.  

2 1.149,58 2.299,16 Exclusiva 
ME 

51 42647 

Cód.GMS: 6607.39427        Cód. CATMAT: 
350761        Unid. Padrão: FRASCO  
FENOL: CLOROFÓRMIO: ÁLCOOL 
ISOAMÍLICO (25:24:1, V/V) ULTRAPURO - 
FRASCO COM 100ML.  

2 1.033,69 2.067,38 Exclusiva 
ME 

52 54709 

Cód.GMS: 6601.24640        Cód. CATMAT: 
0339560        Unid. Padrão: TESTE  
FITAS REATIVAS DE URINÁLISES PARA 
LEITURA VISUAL - Pelo menos 10 áreas 
reativas incluindo: pH, proteína, 
hemoglobina, glicose, cetonas, bilirrubina, 
urobilinogênio, nitrito, esterase leucocitária 
e densidade. - Determinação da densidade 
em intervalo de, pelo menos, 1,005 a 
1,030, com incrementos de, no máximo, 
0,005 unidades. - Leitura de pH em 
intervalo de 5,0 a 9,0 com incrementos de, 
no máximo, 0,5 unidades - Registro 
atualizado junto ao ANVISA  

1.000 0,32 320,00 Exclusiva 
ME 

53 26116 

Cód.GMS: 6607.17619        Cód. CATMAT: 
0445474        Unid. Padrão: FRASCO  
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 
ANIDRO P.A. FRASCO C/500 GRAMAS 
Reagente químico, TIPO: Fosfato de Sódio 
Monobásico Anidro NaH2PO4, sólido, 
cristais ou grânulos, inodoro, branco, ponto 
de fusão 650ºC, solúvel em água, grau de 
pureza p/ Biologia Molecular, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
prazo de validade de no mínimo 2/3 do 
prazo de validade total, na data do 
recebimento, Frasco 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário  

12 40,75 489,00 Exclusiva 
ME 

54 11520 

Cód.GMS: 6607.46475        Cód. CATMAT: 
0331021        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BASICA P.A. - PM (PESO 
MOLECULAR) 337,86 FRASCO COM 100 
GR. Fucsina Básica, Fórmula Química 
C20H19N3HCl, Peso Molecular 337,85 

1 71,00 71,00 Exclusiva 
ME 
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g/mol, C.I. 42510, EMBALAGEM: Frasco 
com 100g, UNID. DE MEDIDA: Unitário  

55 14919 

Cód.GMS: 6505.79228        Cód. CATMAT: 
0327534        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BÁSICA 2%; FRASCO COM 
500ML. * SOLUÇÃO AQUOSA * 
PRODUTO MANIPULADO. 

15 67,68 1.015,20 Exclusiva 
ME 

56 14920 

Cód.GMS: 6505.79229        Cód. CATMAT: 
327534        Unid. Padrão: FRASCO  
FUCSINA BÁSICA 4%, FRASCO COM 
500ML. * SOLUÇÃO AQUOSA * 
PRODUTO MANIPULADO. 

10 67,87 678,70 Exclusiva 
ME 

57 34368 

Cód.GMS: 6607.60707        Cód. CATMAT: 
353077        Unid. Padrão: FRASCO  
GLICERINA LÍQUIDA P.A ACS FRASCO 
DE VIDRO ÂMBAR COM 1000ML, 
CONCENTRAÇÃO/TEOR MÍN. 99,5% 
(GLICEROL / 1,2,3-PROPANOTRIOL / 
GLICERINA / GLYCERIN), NÚMERO CAS: 
[56-81-5], NÚMERO EC: 200-289-5, 
FÓRMULA QUÍMICA C3H5(OH)3, PESO 
MOLECULAR: 92,09 G/MOL, DENSIDADE 
1,26 G/CM3. - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

1 38,00 38,00 Exclusiva 
ME 

58 15963 

Cód.GMS: 6607.67796        Cód. CATMAT: 
365050        Unid. Padrão: FRASCO  
HEMATOXILINA HARRIS SOLUÇÃO 
PRONTA, FRASCO COM 500ML  

24 124,95 2.998,80 Exclusiva 
ME 

59 82 

Cód.GMS: 6607.43536        Cód. CATMAT: 
366499        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDROXIDO DE AMONIO P.A. FR. DE 
VIDRO C/1000ML - A.C.S, 
concentração/teor mín. 28 -30% 
(Ammonium hydroxide solution / Ammonia 
aqueous / Ammonia water / Ammonium 
hydroxide / Amoníaco / Amônia Solução) 
CAS número: [1336-21-6], Fórmula 

1 26,71 26,71 Exclusiva 
ME 
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Molecular: H5NO, Massa Molar: 35,05 
g/mol, densidade 0,9 g/mL a 25 oC, pH 
11.7 (20 oC). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

60 29888 

Cód.GMS: 6607.10298        Cód. CATMAT: 
0418577        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDROXIDO DE POTASSIO P.A - ACS, 
FRASCO C/ 500G  

1 35,93 35,93 Exclusiva 
ME 

61 3979 

Cód.GMS: 6607.11039        Cód. CATMAT: 
445526        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDROXIDO DE SODIO EM LENTILHA 
(NAOH) P.A., FRASCO COM 1 QUILO - 
Reagente PA . ACS; CAS 1310-73-2 - 
Aspecto físico: em lentilhas ou micro 
pérolas esbranquiçadas; - Peso molecular: 
40 g,mol, fórmula química: naoh; - Grau de 
pureza: pureza mínima de 98%. - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise (CA) do fabricante, ficha de 
produtos químicos (FISPQ) e certificado de 
qualidade (CQ). - No rótulo da embalagem 
deverão constar as seguintes informações: 
Data de fabricação; prazo de validade; 
número do lote; peso; nomenclatura; 
marca; especificações dos compostos 
(boletim de garantia); grau de pureza; 
volume, informações do fabricante e 
responsável técnico, em conformidade com 
as normas vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

1 37,30 37,30 Exclusiva 
ME 

62 13287 

Cód.GMS: 6607.79654        Cód. CATMAT: 
347797        Unid. Padrão: FRASCO  
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO EM 
LENTILHAS (MÁXIMO DE NA 0,05%), P.A, 
GRAU ACS, REAG, PH EUR. FÓRMULA 
KOH. CAS: 1310-58-3. FRASCO 
PLÁSTICO COM 1KG. - Doseamento 

2 51,59 103,18 Exclusiva 
ME 
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(como KOH): 85,0 -100,5%; - Doseamento 
da alcalinidade total como KOH: 85,0 - 
100,5%; - Identificação: passa o teste; - 
Aparência da solução: passa o teste; - 
Carbonato (K2CO3): menor ou igual a 
1,0%; - Cloreto: menor ou igual a 0,0005%; 
- Fosfato: menor ou igual a 0,0005%; - 
Silicato (SiO2): menor ou igual a 0,005%; - 
Sulfato: menor ou igual a 0,0005%; - 
Nitrogênio total: menor ou igual a 0,0005%; 
- Metais pesados (como prata): menor ou 
igual a 0,0005%, - Metais pesados (como 
chumbo): menor ou igual a0,0005%; - 
Alumínio: menor ou igual a 0,001%; - 
Cálcio: menor ou igual a 0,001%; - Ferro: 
menor ou igual a 0,0005%; - Magnésio: 
menor ou igual a 0,002%; - Sódio: menor 
ou igual a 0,05%; - Níquel: menor ou igual 
a 0,0005%. - Acompanhar certificado de 
análise do fabricante e ficha de segurança 
de produtos químicos (FISPQ). 

63 42589 

Cód.GMS: 6607.46783        Cód. CATMAT: 
450415        Unid. Padrão: MILILITRO  
IGG DE CABRA F(AB') 2 ANTI-
IMUNOGLOBULINA HUMANA, CADEIA 
KAPPA, FRASCO COM 1 ML  

2 2.312,58 4.625,16 Exclusiva 
ME 

64 17188 

Cód.GMS: 6607.27018        Cód. CATMAT: 
370548        Unid. Padrão: FRASCO  
LISINA-L HCL (CLORIDRATO)- FRASCO 
COM 100 GRAMAS  

2 26,00 52,00 Exclusiva 
ME 

65 33652 

Cód.GMS: 6607.81102        Cód. CATMAT: 
0273973        Unid. Padrão: FRASCO  
MARCADOR DE PESO MOLECULAR DE 
DNA 1 KB PLUS, FRASCO C/ 250UG (1KB 
PLUS LADDER) . 1 Kb Plus DNA Ladder 
capaz de discriminar minimamente 12 
fragmentos de DNA entre 75/100 bp e 10 
kb/12kb; . Contendo pelo menos duas 
bandas de maior visualização; . Fornecido 
na concentração aproximada de 0,5µg/µL 
(5 frascos de 50 microgramas) ou superior 
para diluição, totalizando na embalagem os 
250 microgramas de DNA ressuspensos 
em 10mM de Tris-HCl 10mM de EDTA 
pH7,5/8,0 e glicerol; . Contendo corantes 
azul de bromofenol e xileno cianol.  

1 773,15 773,15 Exclusiva 
ME 

66 10828 

Cód.GMS: 6607.58818        Cód. CATMAT: 
383943        Unid. Padrão: FRASCO  
METABISSULFITO DE POTÁSSIO P.A, 
FRASCO COM 500G, 
CONCENTRAÇÃO/TEOR MIN. 96%, 

1 40,00 40,00 Exclusiva 
ME 
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(POTASSIUM METABISSULFITE / 
POTASIO DISULFITO / DISSULFITO DE 
POTÁSSIO / POTASSIUM PYROSULFITE 
/ POTASSIUM DISULFITE), CAS: [16731-
55-8], EC NUMBER: 240-795-3, LF: 
K2S2O5, MW: 222,33 G/MOL, 
DENSIDADE 2,34 G/CM3, O REAGENTE 
DEVERÁ ACOMPANHAR CERTIFICADO 
DE ANÁLISE DO FABRICANTE E FICHA 
PRODUTOS QUÍMICOS (FISPQ).  

67 42582 

Cód.GMS: 6607.51067        Cód. CATMAT: 
0348266        Unid. Padrão: LITRO  
METANOL P. A . COM GRAU DE PUREZA 
MINIMO DE 99,5% E TEOR DE ÁGUA 
MÁXIMO DE 0,1%; FRASCO COM 
1000ML Álcool Metílico absoluto (Metanol) 
PA 99,9%, EMBALAGEM: Frasco de 1 litro, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário  

24 26,69 640,56 Exclusiva 
ME 

68 17133 

Cód.GMS: 6607.61624        Cód. CATMAT: 
425423        Unid. Padrão: BOMBONA  
METANOL P/CROMATOGRAFIA LIQUIDA 
- GRAU HPLC - BOMBONA COM 4 
LITROS - Concentração/teor mín. 
maior/igual 99,9% ; - (MethanoL / Methyl 
Alcohol / MEOH / 
Hydroxymethane/Carbinol/Alcool metilico); - 
CAS number [67-56-1]; - EC number 200-
659-6, LF: CH3OH, MW: 32.04 G/MOL, 
Densidade 0.791 G/CM3 (20 °C); - O 
reagente deverá acompanhar certificado de 
análise do fabricante e ficha produtos 
químicos (FISPQ). 

3 292,88 878,64 Exclusiva 
ME 

69 14689 

Cód.GMS: 6607.86643        Cód. CATMAT: 
0444913        Unid. Padrão: KIT  
MIX PARA REAÇÃO DE PCR COM TAQ 
POLIMERASE PLATINUM, PARA REAÇÃO 
DE PCR DE 25 OU 50 MICROLITROS. 
MIX POSSUI OS COMPONENTES 
DNTPS, TAQ POLIMERASE PLATINUM, 
ÍONS E TAMPÃO NECESSÁRIOS PARA 
QUE A REAÇÃO DE PCR OCORRA. PARA 
USO, BASTA APLICAR OS PRIMERS E O 
DNA MOLDE; PARA 100 REAÇÕES.  

5 266,04 1.330,20 Exclusiva 
ME 

70 10167 

Cód.GMS: 6607.69219        Cód. CATMAT: 
400842        Unid. Padrão: FRASCO  
NITRATO DE PRATA P.A. - 25 G - 
Reagente ACS, pureza mínima 99,8%; 
Formula: AgNO3; peso molecular 169.87; 
CAS 7761-88-8; - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 

4 383,56 1.534,24 Exclusiva 
ME 
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(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente.  

71 1633 

Cód.GMS: 6510.70000        Cód. CATMAT: 
273902        Unid. Padrão: FRASCO  
OLEO DE AMENDOA DOCE, FRASCO 
C/1L.  

1 51,62 51,62 Exclusiva 
ME 

72 57317 

Cód.GMS: 6510.98575        Cód. CATMAT: 
605774        Unid. Padrão: UNIDADE  
SIMULADOR DE PELE PARA SUTURA. 
EM GEL POLÍMERO 100% TPE E ÓLEO 
MINERAL USP, MEDIDAS: ALTURA: 
14,5CM, LARGURA: 9,5CM, ESPESSURA: 
0,5CM.  

100 109,35 10.935,00 Exclusiva 
ME 

73 45091 

Cód.GMS: 6607.89619        Cód. CATMAT: 
481013        Unid. Padrão: GALAO C/5L  
SOLUÇÃO CLEAN PARA CITOMETRIA DE 
FLUXO; COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO FACS CANTO II.  

4 347,90 1.391,60 Exclusiva 
ME 

74 45090 

Cód.GMS: 6607.89617        Cód. CATMAT: 
387606        Unid. Padrão: GALAO C/5L  
SOLUÇÃO DE DESLIGAMENTO PARA 
CITOMETRIA DE FLUXO; COMPATÍVEL 
COM O EQUIPAMENTO FACS CANTO II.  

10 243,75 2.437,50 Exclusiva 
ME 

75 45092 

Cód.GMS: 6607.84309        Cód. CATMAT: 
417362        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO LISANTE CONCENTRADA 
(10X); ESPECÍFICA PARA 
QUANTIFICAÇÃO DE STEM CELL - CD34; 
COM MANUTENÇÃO DE VIABILIDADE 
CELULAR; EMBALAGEM EM FRASCO 
CONTENDO 100ML.  

1 516,00 516,00 Exclusiva 
ME 

76 44039 

Cód.GMS: 6607.94028        Cód. CATMAT: 
412571        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO LISANTE FACS LYSING - 
FRASCO COM 100 ML  

1 11,92 11,92 Exclusiva 
ME 

77 6227 
Cód.GMS: 6607.25108        Cód. CATMAT: 
475020        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PH=4,0 

2 21,75 43,50 Exclusiva 
ME 
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(BUFFER), CALIBRADA PARA 
MEDIDORES DE PH 4.0 FAIXA 3,95 - 
4,05(ÁCIDO), DENSIDADE 1,01; FRASCO 
C/500 ML.  

78 6228 

Cód.GMS: 6607.86103        Cód. CATMAT: 
234417        Unid. Padrão: FRASCO  
SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PH=7,0 - 
FRASCO C/500ML  

2 27,73 55,46 Exclusiva 
ME 

79 14576 

Cód.GMS: 6607.53927        Cód. CATMAT: 
359946        Unid. Padrão: FRASCO  
SULFATO FERROSO AMONIACAL 
HEXAHIDRATADO P.A - ACS FRASCO 
COM 500G, - Concentração/teor mín. entre 
98,5% a 101,05% (Ferrous Ammonium 
Sulfate, Hexahydrate / Ammonium iron(II) 
Sulfate, Hexahydrate / Ammonium Iron(II) 
Sulfate / Ammonium iron(II) sulfate 
hexahydrate / Ammonium iron(II) sulfate 6-
hydrate / Iron (II) ammonium sulfate / 
Iron(II) sulfate 6-hydrate / Iron (II) 
ammonium sulfate 6-hydrate, Reag / 
Amonio e Hierro (II) sulfato 6-Hidrato / 
Sulfato de amônio ferroso (II) 
hexahidratado / Sulfato de Amônio e Ferro / 
Sulfato de ferro (II) e amônio (OSO) (6H2O) 
/ Sulfato de ferro (OSO) amoniacal 
hexahidratado / sulfato de ferro (6H2O) 
(OSO) amoniacal / Sulfato de ferro II - 
amonical Hexahidratado / Sulfato ferroso 
amoniacal 6H2O) Número CAS: [7783-85-
9], Número CE: 233-151-8, Fórmula 
Molecular: Fe(NH4)2(SO4)2 · 6H2O, Peso 
Molecular: 392,14 g/mol, densidade 1,86 
g/cm3 (20 °c). - O reagente deverá 
acompanhar certificado de análise (CA) do 
fabricante, ficha de produtos químicos 
(FISPQ) e certificado de qualidade (CQ). - 
No rótulo da embalagem deverão constar 
as seguintes informações: - Data de 
fabricação; prazo de validade; número do 
lote; peso; nomenclatura; marca; 
especificações dos compostos (boletim de 
garantia); grau de pureza; volume, 
informações do fabricante e responsável 
técnico, em conformidade com as normas 
vigentes de Produtos Químicos, 
informações sobre rotulagem; segurança; 
saúde e meio ambiente. 

1 41,71 41,71 Exclusiva 
ME 

80 51383 
Cód.GMS: 6607.81284        Cód. CATMAT: 
0412407        Unid. Padrão: TESTE  
TESTE IMUNOENZIMÁTICO RÁPIDO 

600 38,80 23.280,00 Exclusiva 
ME 
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PARA DETECÇÃO DE GDH E TOXINAS A 
E B DE CLOSTRIDIUM DIFFICILE. Teste 
imunoenzimático rápido de membrana para 
detecção simultânea do antígeno glutamato 
desidrogenase (GDH) e toxinas A e B de 
Clostridium difficile em amostras de fezes. 
Kit contendo controle positivo. Validade 
mínima de 1 ano após recebimento pelo 
usuário. 

81 13282 

Cód.GMS: 6607.27543        Cód. CATMAT: 
0366490        Unid. Padrão: FRASCO  
TIOSSULFATO DE SÓDIO 
PENTAHIDRATADO P.A, GRAU ACS, ISO, 
REAG. PH EUR. FÓRMULA 
NA2O3S2.5H2O. CAS 10102-17-7. 
FRASCO PLÁSTICO COM 500 GRAMAS. - 
Doseamento (iodométrico): 99,5 - 101,0 % 
(massa); - Identificação: passa o teste; - 
Aparência da solução: passa o teste; - 
Material insolúvel: menor ou igual a 0,005 
% (massa); - Valor de pH (solução a 5% em 
água a 25ºC): 6,0 - 7,5; - Valor de pH 
(solução a 10% em água): 6,0 - 7,5; - 
Cloreto: menor ou igual a 0,008% massa); - 
Sulfato e Sulfito (como SO4): menor ou 
igual a 0,1 % (massa); - Sulfeto: passa o 
teste; Metais pesados ( como chumbo): - 
Menor ou igual a 0,001% (massa); - 
Nitrogênio total: menor ou igual a 0,002% 
(massa); - Cálcio: menor ou igual a 0,002% 
(massa); - Cobre: menor ou igual a 0,0005 
% (massa); - Ferro: menor ou igual a 
0,0005% (massa); - Potássio: menor ou 
igual a 0,001% (massa); - Magnésio: menor 
ou igual a 0,001% (massa); - Chumbo: 
menor ou igual a 0,0005% (massa); - 
Acompanhar certificado de análise do 
fabricante e ficha de segurança de 
produtos químicos (FISPQ). 

1 20,40 20,40 Exclusiva 
ME 

82 5709 

Cód.GMS: 6607.28177        Cód. CATMAT: 
352391        Unid. Padrão: FRASCO  
VANCOMICINA HCL, FRASCO C/1 
GRAMA.  

2 2.923,07 5.846,14 Exclusiva 
ME 

83 26976 

Cód.GMS: 6524.83460        Cód. CATMAT: 
394023        Unid. Padrão: POTE  
VASELINA SOLIDA - POTE COM 500 
GRAMAS  

15 40,16 602,40 Exclusiva 
ME 

84 11705 

Cód.GMS: 6524.86493        Cód. CATMAT: 
414437        Unid. Padrão: EMBALAGEM  
VITAMINA E OLEOSA CAS 7695-91-2 PM 
472,8 C31H52O3. EMBALAGEM COM 

2 249,99 499,98 Exclusiva 
ME 
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1KG.  

 

**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO ACIMA PARA PROPOSTAS.  

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 As especificações técnicas dos itens encontram-se dispostas na descrição do objeto, no item 1.1 
do Termo de Referência.  

1.2.2 Deverão ser observadas, ainda, as seguintes especificações técnicas complementares:  

1.2.2.1 Os itens deverão estar acondicionados corretamente, respeitando as temperaturas de 
armazenamento: Os itens nº 66 e 83 devem ser transportados a -20°C; 

1.2.2.2 O prazo de validade dos produtos quando da entrega, não poderá: 

a) Lote nº 12, 13, 22, 27, 47, 63, 68, 72, 73, 74, 75, 76, 82 e 84: inferior a 6 (seis) meses; 

b) Lote nº 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 62, 64, 65, 69, 77, 78, 80, 81 e 83: 
inferior a 12 (doze) meses; 

c) Lote nº 1, 2, 3, 4, 5, 15, 18, 23, 24, 25, 28, 46, 48, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 66, 67, 70, 71 e 
79: inferior a 24 (vinte e quatro) meses; 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 022/2025, objeto do processo administrativo n.º23.963.032-4, 
com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º XXXXXXXX, de 
XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos de maneira parcelada, de acordo com a necessidade da instituição, 
conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
 

5. DO REAJUSTE. 
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA – índice oficial do Estado do Paraná. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
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5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para 
todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de 
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 6 (seis) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
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Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do mesmo pela autoridade 
competente, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
 
10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
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10.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 
10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 
10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 
11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

 
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
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11.4 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 

11.5 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal.  

11.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros.  

11.7 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita 
Federal,conforme Instrução Normativa n. 001/2019-DTE/SEFA.  

11.8 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto Estadual n. 
1.546/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente à isenção do ICMS e o 
preço total sem o respectivo imposto. 

11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento dos itens objeto do Edital. 

 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 
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c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022. 
13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 
13.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 
 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
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15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas compras. 

 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

15.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.4 É vedada a subcontratação integral dos serviços/fornecimento inerentes ao objeto deste certame, e a 
subcontratação de partes do objeto, somente será possível mediante aprovação prévia e formal pela 
Administração do HU, o que não eximirá a empresa proponente das obrigações contratuais e 
responsabilidade civil perante a Universidade Estadual de Londrina.  

15.5 A ocorrência de fatos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve 
ser comunicada imediatamente pela CONTRATADA à Divisão de Material do HU-UEL, sendo obrigatória a 
comprovação do alegado por meio de notas fiscais (Nota Fiscal anterior e posterior ao fato), para a devida 
análise e, se for o caso, procedido o realinhamento de preços.  
15.6 A comunicação para os fins do parágrafo anterior, ainda que procedente, não terá efeito retroativo, e 
terá como referência a data da entrega do pedido na Divisão de Material do HUUEL, desde que 
acompanhado das notas fiscais adequadas, mediante protocolo de recebimento. 
15.7 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS  
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula; 
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16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 
6.474, de 2020. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e demais 
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 
omissos no presente contrato. 
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17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no 
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 
17.4 O foro competente para a solução de litígios decorrentes do presente contrato é o da Comarca de 
Londrina/PR. 

 
Londrina, data da assinatura eletrônica da contratante 

 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 
Testemunhas 

 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 

DECLARA ainda: 
 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de  pequeno porte, 
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

 
 
Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IX 

 
 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 
Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 

 


